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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  –  E D I T A L  N º  0 3 8 / 2 0 1 8  -  R E T I F I C A D O  

 

O Município de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 

Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Municipal nº 1.218/2001, Lei Municipal nº 1.703/2006, Lei 

Municipal nº 1.704/2006, Lei Municipal nº 2.070/2009, Lei Orgânica do Município e demais disposições atinentes à matéria, 

TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do seu quadro 

de pessoal. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705 -

190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fafipa.org. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 

Município de Araucária de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, 

a contar da data de homologação do certame, publicado no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado 

por igual período a critério do Poder Executivo Municipal, nos termos do inciso III do art.37 da Constituição Federal, 

art.12 da Lei nº 8.112 de 11/12/1990, e art.12 da Portaria nº 450 de 06/11/2002. 

1.3 A prova objetiva do concurso público será realizada na cidade de Curitiba-PR. 

1.4 À Comissão Especial de Concurso Público designada pelo Decreto nº 31.918/2018, ficam delegados todos os 

poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 

administrativa e judicial. 

   

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de 

prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos, prova de títulos, de caráter 

classificatório para todos os cargos, nos termos do item 13 deste Edital.  

2.2 A convocação para as vagas informadas na tabela do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade 

e a conveniência do Município de Araucária, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de 

validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de 

classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos da tabela do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas 

neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e 

www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php. É de exclusiva responsabilidade do candidato o 

acompanhamento das publicações. 

 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa portadora de deficiência, 

o numero de vagas para negros e pardos, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os 

estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

DOS CARGOS 

Requisitos de escolaridade: Conforme o anexo I (requisitos, carga horaria e atribuições dos cargos). 

NÍVEL DE 

ESCOLARIDADE 
CARGOS 

 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VAGAS PARA OS CARGOS 
VALOR DA 

TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

SALÁRIO AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
PPD 

NEGROS E 

PARDOS 

Ensino Superior 

Auditor-Fiscal do Município 40h 03 + *CR - - R$80,00 R$3.655,71 

Arquiteto 40h 01 + *CR - - R$80,00 R$5.393,03 

Assistente Social 30h 04 + *CR - 01 R$80,00 R$3.655,71 

Analista de Sistemas 40h 01 + *CR - - R$80,00 R$3.655,71 

Contador 40h 01 + *CR - - R$80,00 R$3.655,71 

Engenheiro Civil 40h 04 + *CR - 01 R$80,00 R$5.393,03 

Engenheiro Eletricista  
(Excluído pela Retificação nº 02) 

40h 01 + *CR - - R$80,00 R$5.393,03 

Engenheiro Florestal 40h 01 + *CR - - R$80,00 R$5.393,03 

Engenheiro Químico 40h 01 + *CR - - R$80,00 R$5.393,03 

Programador de Computador 40h 01 + *CR - - R$80,00 R$3.655,71 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php
http://www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php
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*CR = Cadastro de Reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido 

por cargo. Os candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão nomeados se, durante o período de validade do 

concurso, ocorrer o surgimento de novas vagas. 

 

3.2  Para todos os cargos haverá um Auxílio-Alimentação mensal no valor de R$ 400,00 (nos termos da Lei Municipal nº 

 2.996/2016). 

 

4. REQUISITO PARA POSSE NO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Araucária, Estado do Paraná: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do 

parágrafo primeiro do artigo 12 da Constituição Federal; 

b) Ter, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, e não ter idade superior a 74(setenta e quatro) anos, 

11(onze) meses e 29(vinte e nove) dias até a data da nomeação em virtude do disposto do inciso II, do artigo 

40, da Emeda Constitucional nº 88 de 07 de maio de 2015. 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo, conforme Anexo I; 

f)    Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de 

acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto 

após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 As inscrições para o Concurso Público do Município de Araucária – PR serão realizadas somente via internet. Não 

serão aceitas inscrições efetuadas de forma diferente da estabelecida neste item. 

5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 03/05/2018 às 23h59min do dia 22/05/2018, 

observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 

admissão no cargo, submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 

3 deste Edital. 

5.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida pela empresa organizadora somente após o recebimento da confirmação 

do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova, será 

considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independentemente da data em que o 

pagamento tenha sido efetuado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo 

ressarcimento do valor pago ou transferência do valor pago para outro candidato. 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.8 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 

eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 

constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Araucária – PR. 

5.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. 

Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 

pagamento até o dia 23 de maio de 2018. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 

acatadas. 

5.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 

subitem 5.9 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma. 

5.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.12 O Município de Araucária – PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 

internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 

 

 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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6. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA  

 

6.1  Às pessoas portadoras de deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e 

das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam 

compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas Portadoras de Deficiência 

obedecem às disposições da Lei Municipal nº 1.218/2001. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, utilizar-se-á 

arredondamento para o número inteiro imediatamente inferior, em frações menores de cinco décimos, e para 

imediatamente superior, em frações maiores ou iguais a cinco décimos, nos termos do § 2º do Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 1.218/2001. 

6.1.2 Ao ser convocada para investidura no cargo, a pessoa portadora de deficiência será submetida à avaliação 

médica, com o objetivo de ser verificada a compatibilidade ou não da deficiência com o exercício do cargo que 

pretende ocupar. 

6.2 A pessoa portadora de deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 

local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 São consideradas pessoas portadoras de deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 

de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 

enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 

Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 

vagas reservadas aos deficientes”: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2004); 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 

que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 

de 2004); 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 

dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer;  

h) trabalho. 

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa portadora de deficiência, para todos os 

efeitos legais. 

6.4 Para concorrer como Pessoa Portadora de Deficiência, o candidato deverá: 

6.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste 

Edital, declarar que pretende participar do concurso como pessoa portadora de deficiência e especificar no 

campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

6.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 

subitem 7.3 deste Edital; 

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e 

o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 

correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do candidato, 

carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão 

considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 180 (cento e oitenta) dias da data de início das inscrições. 

6.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 

desse laudo. 

6.5 O candidato portador de deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 

como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para pessoa portadora de deficiência e 

passando à ampla concorrência. Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Após a aprovação e se convocado neste Concurso Público, o candidato portador de deficiência deverá se 

submeter à perícia médica promovida por equipe multiprofissional, que verificará a sua qualificação como 

deficiente ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. 

6.6.1 A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, observando as informações prestadas pelo candidato no ato 

da inscrição, a natureza das atribuições para o cargo, a viabilidade das condições de acessibilidade e o ambiente 

de trabalho, a possibilidade de utilização de equipamentos pessoais de locomoção pelo candidato no ambiente 

de trabalho e a Classificação Internacional de Doenças apresentadas. 
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6.6.2 A deficiência do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, 

deve permitir o desempenho adequado das atribuições específicas para o cargo. 

6.6.3 A decisão final da equipe multiprofissional será soberana e definitiva para assunção do cargo. 

6.6.4 Durante o estágio probatório, o servidor continuará sendo avaliado para o desempenho do cargo. Não sendo 

compatível será exonerado, após o devido processo legal. 

6.7 O candidato que não se enquadrar como pessoa portadora de deficiência pela equipe multiprofissional ou que 

não comparecer no dia, hora e local marcado para a realização da avaliação por essa equipe, figurará somente 

na classificação das vagas de ampla concorrência. 

6.8 As vagas reservadas a pessoa portadora de deficiência discriminadas neste Edital, que não forem providas por falta 

de candidatos, por reprovação no Concurso Público, por contraindicação na perícia médica ou por outro motivo, 

serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem geral de classificação dentro do 

Cargo. 

6.9 Após a nomeação ao cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 

6.10 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa portadora de deficiência estará 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso a partir da data provável de 29/05/2018. 

6.10.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa Portadora de Deficiência poderá impetrar recurso, 

em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h 

do dia 30/05/2018 às 23h59min do dia 01/06/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

6.11 O candidato inscrito como Pessoa Portadora de Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 

divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas portadoras de 

deficiência. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência 

ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 

realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato portador de 

deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa 

acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 

do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários; 

 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o 

grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente 

de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 

 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia da 

aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O acompanhante 

ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para amamentação. Contudo, durante 

a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 

com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 15, deste 

Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 

prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 

amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactante e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da prova objetiva 

sem a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3, alínea “b” e 7.2.1, alínea “b” deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 23/05/2018, em envelope 

fechado endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR 

CEP: 87.701-970 

 

Concurso Público do Município de Araucária – PR 

(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Cargo: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 

indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

7.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

7.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 

como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 

7.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 

7.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 29/05/2018.  

7.10 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário 

próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h do dia 

30/05/2018 às 23h59min do dia 01/06/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS E PARDOS 

 

8.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2.070/2009, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no 

Concurso Público serão reservadas aos candidatos negros e pardos.  

 8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos negros e pardos resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco 

décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos negros e pardos será observado ao longo do período de validade do 

Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de 

Solicitação de Inscrição, se declarar como de cor negra ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal 

informação integrar os registros cadastrais de servidores, conforme disposto no artigo 4º e paragrafo único da Lei 

Municipal nº 2.070/2009. 

8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, não concorrerá 

às vagas reservadas a candidatos negros e pardos, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 

esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos negros e pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas para pessoas portadoras de 

deficiência e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

8.2.4 Os candidatos negros e pardos aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 

serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato negro ou pardo aprovado em vaga reservada, essa será preenchida pelo 

candidato negro ou pardo posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos negros e pardos aprovados suficientes para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas serão preenchidas pelos 

demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

8.2.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos portadores de 

deficiência e a candidatos negros e pardos. 

8.3 O candidato negro ou pardo participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Municipal nº 

2.070/2009. 

8.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação pelo Município de Araucária - PR para a 

apresentação dos documentos citados no subitem 20.5 deste Edital, assinará uma autodeclaração reafirmando a 

sua condição de pessoa negra ou parda, acompanhada de 1 (uma) foto 5X7 (cinco por sete) colorida, de rosto 

inteiro, do topo da cabeça até o final dos ombros, com fundo neutro, sem sombras e datada há, no máximo, 30 

(trinta) dias da data da postagem ou da entrega devendo a data estar estampada na frente da foto. 

8.5 O formulário de autodeclaração, que se encontra no anexo III deste edital, deverá ser preenchido, datado e 

assinado de próprio punho pelo candidato e entregue dentro do prazo estabelecido em seu respectivo edital de 

convocação. 

8.6 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.2 e 8.5 deste Edital, o candidato será 

eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for candidato, 

podendo ser demitido após ser nomeado, conforme previsto no artigo 5º da Lei Municipal nº 2.070/2009. 

8.7     O candidato que se declarou negro ou pardo deve estar ciente de que, se aprovado e convocado, será avaliado 

por uma comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas a ser indicada pelo Município 

de Araucária, a qual decidirá se o candidato atende aos requisitos da Lei Municipal nº 2.070 de 20 de abril de 2009 

e Decreto nº 31.444/2017. 

8.7.1 A Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas fará o procedimento de análise dos 

documentos citadas no item 8.4 e ainda poderá convocar, por meio de Edital, o candidato que se declarou como 

negro ou pardo para comparecer para a avaliação. 

8.7.2 A Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas encaminhará o resultado da análise 

dos documentos citadas no item 8.4 para a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas para realizar a publicação 

do resultado no Diário Oficial do Município. 
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8.7.3 Caso a Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas constate que o candidato que se 

declarou como negro ou pardo perfaz os requisitos da Lei Municipal nº 2.070/2009 bem como o que determina o 

Decreto Municipal nº 31.444/2017, o candidato permanecerá na lista destinada a candidatos negros e pardos. 

8.7.4 Caso a Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas constate que o candidato que se 

declarou como negro ou pardo não perfaz os requisitos da Lei Municipal nº 2.070/2009 bem como o que determina 

o Decreto Municipal nº 31.444/2017, será verificado se houve má-fé por parte do candidato. 

8.7.4.1 Quando não comprovada a má-fé, especialmente diante da existência de dúvida razoável por parte do 

candidato quanto à conceituação prevista no artigo 4º da Lei Municipal nº 2070, de 20 de outubro de 2009, a 

Comissão indicará sua exclusão da lista de cotas, porém, mantendo-o no concurso público, na lista da ampla 

concorrência, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.7.4.2 No caso de má-fé com vistas a fraudar o concurso público, a Comissão comunicará as autoridades municipais, a 

fim de que eliminem o candidato do concurso público, devendo, ainda, comunicar o fato ao Ministério Público. 

8.8  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas 

negras ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas vagas e não 

poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso e www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php, na data 

provável de 29/05/2018. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 

vagas para candidatos negros e pardos, às vagas para pessoa portadora de deficiência e dos candidatos 

solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de 

interposição de recursos constante do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 16 

deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 

10. DAS FASES DO CONCURSO 

 

10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

 

TABELA 10.1 
NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Analista de Sistemas; 

- Programador de 

Computador. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 15 2,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

Raciocínio Lógico - Matemático 10 1,50 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Conhecimentos Específicos 20 2,50 50,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 50 ------------ 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 13 ------------- ------------- 10,00 CLASSIFICATÓRIO 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 

TABELA 10.2 
NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

Auditor-Fiscal do Município; 

- Arquiteto; 

- Assistente Social; 

- Contador;  
(Excluído pela Retificação nº 03)   

- Engenheiro Civil; 

- Engenheiro Eletricista; 
(Excluído pela Retificação nº 02)   

- Engenheiro Florestal; 

- Engenheiro Químico. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

Raciocínio Lógico - Matemático 10 1,00 10,00 

Informática 05 1,00 5,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 50 ------------ 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 13 ------------- ------------- 10,00 CLASSIFICATÓRIO 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 
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TABELA 10.3 (Incluído pela Retificação nº 03)   
NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

 

- Contador. 

 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 15 2,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

Informática 10 1,50 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Conhecimentos Específicos 20 2,50 50,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 50 ------------ 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 13 ------------- ------------- 10,00 CLASSIFICATÓRIO 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 

10.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

10.3 A prova objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada 

questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa 

correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de 

uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

10.4  Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das 

áreas de conhecimentos da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Curitiba, Estado do Paraná, no período MATUTINO. Caso o número 

de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão 

Especial do Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 

inicialmente determinadas para esse fim. 

11.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por 

qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos inscritos. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 17 de junho de 2018, em horário e local a ser informado, por 

meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE 

INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O Cartão de Informação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 07 de junho de 2018. 

11.4 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Informação, não será alterado, em hipótese 

alguma, a pedido do candidato. 

11.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 

transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 

Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

11.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 

de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de 

identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de 

identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, 

nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/09/97. 

11.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 

objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que consistirá na coleta de impressão digital. 

11.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 

motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 

somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência 

temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um 

Fiscal. Excepcionalmente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, 

em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá 

fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou leitura. 

11.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 

 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 15.1.3 e 

15.1.4 deste Edital. 

11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 15 

deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 
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obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora 

no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as 

baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja 

ativado. 

11.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 

candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que 

estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 

detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 

segurança. 

11.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada. 

11.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que 

isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de 

fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 15.1.6 deste Edital. 

11.16.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 

alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

11.16.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de questões e 

folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida integralmente e feitas a lápis, ou 

ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de 

inteira responsabilidade do candidato, sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do 

processamento eletrônico, invalidando as questões.  

11.16.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 

11.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá levar 

consigo o Caderno de Questões.  

11.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo 

de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

11.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 

(sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 11.22 

deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas da prova objetiva, 

devidamente preenchida e assinada. 

11.20 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 

estiverem realizando-a. 

11.21 A prova objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão 

da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 

pontuadas conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 

opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

11.21.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuídas e avaliadas conforme as tabelas do item 

10 deste Edital. 

11.22 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 

afastamento de candidato da sala de prova. 

11.23 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível 

para consulta durante o prazo recursal. 

11.24 Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por cento) ou mais no total das 

áreas de conhecimentos da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação 

da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões 

ficarão disponíveis para serem baixadas no período de 18/06/2018 a 27/06/2018.  

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

 

13. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

13.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para todos os cargos. 

13.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 

11.24 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.2 Os candidatos não classificados dentro do limite disposto no subitem 11.24 não serão convocados para a prova de 

títulos e estarão automaticamente eliminados do concurso. 
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13.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o Formulário de 

Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em edital próprio a ser 

publicado oportunamente. 

13.2.1 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário de cadastro 

de títulos, conforme disposto na Tabela 13.1. 

13.2.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a 

comprovação dos títulos. 

13.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) preencher o formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso; 

b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e 

enviar a outra juntamente com os títulos cadastrados para avaliação via Sedex com AR (Aviso de Recebimento) 

para o endereço informado nas etiquetas geradas:  

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR  

CEP: 87.701-970 

Concurso Público do Município de Araucária - PR 

- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO:XXXXXXXXX 

CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

13.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 13.1 deste 

Edital; 

13.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados 

seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 13.1 deste Edital; 

13.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso, 

autenticadas por cartório competente e rubricados pelo candidato. 

13.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 

será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as 

normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-

graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga 

horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e 

aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 

9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da 

instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato 

legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta 

de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

13.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 

13.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão 

conter a carga horária cursada. 

13.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e 

se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita 

avaliação do documento. 

13.10 Não serão avaliados os documentos:  

a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 

títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia esteja ilegível;  

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  

e) sem data de expedição;  

f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior 

no Brasil e sem tradução juramentada.   

13.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecido 

na Tabela 13.1 não serão considerados. 

13.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 

13.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias dos 

mesmos. 

13.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

13.15 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 13.1. 

13.16 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

13.17 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 16 deste Edital. 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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TABELA 13.1 

PROVA DE TÍTULOS 

AUDITOR-FISCAL DO MUNICIPIO, ARQUITETO, ASSISTENTE SOCIAL, ANALISTA DE SISTEMAS, CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, 

ENGENHEIRO ELETRICISTA (Excluído pela Retificação nº 02), ENGENHEIRO FLORESTAL, ENGENHEIRO QUÍMICO, PROGRAMADOR DE 

COMPUTADOR. 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) 

na área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração 

de conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde 

que acompanhado de histórico escolar. 

5,00 

(por título) 
5,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 

área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

3,00 

(por título) 
3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com 

carga horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também 

será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 

especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada 

de histórico escolar. 

1,00 

(por título) 
2,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

14.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 

 exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

14.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que concorrem. 

14.2 Para todos os cargos, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova de títulos. 

14.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Raciocínio Lógico - Matemático; 

e) obtiver maior pontuação em Informática, quando houver; 

f) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 

g) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos; 

h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” 

deste subitem), considerando horário de nascimento, dia, mês, ano; 

i) Sorteio Público. 

14.4     O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 3 (três) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos Portadores de Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa Portadora de Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista de Candidatos Negros e Pardos, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa negra e parda em ordem de classificação; 

c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa 

Portadora de Deficiência e como Pessoa negra e parda em ordem de classificação. 

 

15. DA ELIMINAÇÃO 

 

15.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

15.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 

15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 

terceiros. 

15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 

das orientações deste Edital: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

15.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 

das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser obrigatoriamente 

acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa organizadora. 

a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 

gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; relógio de qualquer 

espécie, que emita ruídos e/ou sons. 

15.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos. 

15.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
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15.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

15.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

15.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

15.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

15.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

15.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

15.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

15.1.14Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.17 ou portando o caderno de questões da prova 

objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.19. 

15.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

15.1.16Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto 

 relacionado nos subitens 15.1.3 e 15.1.4. 

15.1.17 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimentos da prova objetiva.  

15.1.18 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 

 fases do certame. 

15.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, serão registradas em ata.  

15.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como Pessoa Portadora de Deficiência;  

b) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

c) Contra o resultado da prova objetiva; 

d) Contra o resultado da prova de títulos; 

e) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

16.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 

recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perder o prazo recursal. 

16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea 

“b” do subitem 16.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

16.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “b” do subitem 16.1, admitir-se-á um único recurso por questão 

para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

16.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

16.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

16.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

16.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 16.1 deste Edital. 

16.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

16.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 

a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

16.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

16.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

16.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 

16.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

16.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não 

serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

16.16.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis para 

consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso por 05 (cinco) dias, 

a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

16.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

17.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 

Município de Araucária - PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso e www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php, em três listas, 

em ordem classificatória e pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php
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candidatos portadores de deficiência e negros/pardos, lista com a classificação dos candidatos portadores de 

deficiência e outra somente com a classificação dos candidatos negros e pardos.  

 

18. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

18.1 Após a homologação e durante o período de validade do Concurso Público, a convocação para posse será 

publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico 

www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 

acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 

19. DO EXAME MÉDICO E DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 

19.1 O Candidato, quando convocado para nomeação, deverá, obrigatoriamente, submeter-se à Avaliação Médica,               

Psicológica, em caráter eliminatório, a ser efetuada pelo Departamento de Saúde Ocupacional do Município de 

Araucária em local e horário previamente designado. 

19.2 A Avaliação Médica, Psicológica poderá utilizar-se de todos os recursos disponíveis para avaliação da aptidão ao 

cargo, conforme anexo IV da Lei Municipal nº 1.704/2006. 

19.3 O candidato deverá apresentar todos os exames clínicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão às suas 

expensas. 

19.4 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico, a carteira de vacinas atualizadas, bem 

como o resultado dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto dos exames 

dos itens “c”, “d” e “e”, entre a data de realização dos exames laboratoriais e a data do exame médico: 

a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Ureia, Colesterol Total e frações, Tri-glicerídeos, 

Parcial de Urina, Ácido Úrico, TGO, TGP e Gama GT. 

b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos de idade; 

c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata – PSA para homens com mais de 40 (quarenta) anos de idade, 

realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame médico admissional; 

d) Preventivo de Câncer de Colo do Útero realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame médico 

admissional. 

e) Exame de Audiometria Tonal e Vocal realizado nos últimos 90 (noventa) dias da data do exame médico 

admissional somente para os cargos de Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Florestal e 

Engenheiro Químico. 

19.5 O médico poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações especializadas, se necessário, com a finalidade de 

esclarecer dúvidas diagnósticas ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos. Os exames 

complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados acompanhados dos respectivos laudos 

médicos, em local, data e horário estipulado para a avaliação. 

19.6 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, com o 

resultado de APTO ou INAPTO. 

19.7 Será considerado INAPTO o candidato que não preencher os requisitos constantes no anexo IV da Lei Municipal nº 

1.704/2006. 

19.8 Será considerado ELIMINADO o candidato que: 

a) Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com respectivo laudo ausente ou 

incompleto; 

b) O não comparecimento na data e local agendado para a avaliação. 

19.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica na Avaliação Admissional será 

motivo suficiente para a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 

19.10 A Avaliação Psicológica poderá se utilizar de testes de acordo com as resoluções nº 01/2002 e 02/2003 do Conselho 

Federal de Psicologia, e/ou entrevista psicológica com o candidato, a critério do profissional de psicologia. 

19.10.1Os documentos psicológicos resultantes da Avaliação Psicológica terão como finalidade única e exclusiva a 

averiguação de aptidão para vaga referente a este concurso público. 

19.10.2Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo aplicados testes de Avaliação 

Psicológica. 

19.10.3O candidato não poderá levar consigo os cadernos de testes. 

19.10.4Se forem utilizados testes psicológicos na avaliação, estes poderão ser realizados de forma individual, ou coletiva, 

subdividida em grupos de qualquer número, que serão definidos pelo profissional de psicologia mediante 

conveniências técnicas e logísticas, em conjunto com a Divisão de Perícias Médicas do Departamento de Saúde 

Ocupacional do município. 

19.10.5A entrevista psicológica por sua vez deverá ser necessariamente individual com o Profissional de Psicologia e 

agendada também conforme as condições de agendamento que convierem a Divisão de Perícias Médicas do 

Departamento de Saúde Ocupacional do município. 

19.10.6Os testes psicológicos e a entrevista psicológica compõem os instrumentos da avaliação psicológica, estes auxiliam 

a decisão técnica do profissional de Psicologia sobre a aptidão do candidato ao cargo, na forma do inciso II, artigo 

37 da Constituição Federal. 

19.10.7O parecer técnico da avaliação psicológica poderá considerar o candidato APTO ou INAPTO. 

19.10.8Após 5 anos da realização da Avaliação Psicológica poderão ser eliminados pelo serviço de Psicologia da Divisão 

de Perícias Médicas do Departamento de Saúde Ocupacional do município, todos os documentos resultantes da 

avaliação psicológica em conformidade com a resolução Conselho Federal de Psicologia (CFP) nº 007/2003, que 

institui o manual de elaboração de documentos escritos e o Código de Ética Profissional do Psicólogo. 

19.10.8.1Os documentos resultantes da avaliação psicológica de editais de concurso também poderão ser eliminados 

após 5 anos da realização dos mesmos.  

http://www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php
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19.11 O candidato aprovado na condição de Pessoa Portadora de Deficiência, deverá ainda, se submeter à perícia 

médica promovida por equipe multiprofissional, conforme previsto no item 6.4 devendo apresentar laudo médico 

comprovando a deficiência desde que, na data de convocação, tenha prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias de expedição. O laudo médico deve ser legível e conter a descrição da espécie e do grau ou nível da 

deficiência do candidato, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença (CID), bem como sua provável causa, além do nome, assinatura, carimbo e CRM ou RMS do médico que 

forneceu o laudo. 

 

20. DA NOMEAÇÃO 

 

20.1 A Nomeação do Candidato ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos para a investidura 

constante deste Edital e da legislação vigente. 

20.2 É vedada a acumulação de cargos, conforme disposto nos termos do art. 37 da Constituição Federal. 

20.3 A Nomeação seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória no Concurso Público conforme o item 14 do Edital de 

Abertura e atenderá ao requisito de Avaliação Médica e Psicológica, a ser efetuado pelo órgão competente do 

Município. 

20.4 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis da publicação 

do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município, para se apresentarem na Secretaria Municipal de Gestão 

de Pessoas, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a concretização do ato, no prazo 

supracitado. 

20.5 No decurso desses 10 (dez) dias úteis de convocação para a Nomeação, o Candidato deverá, obrigatoriamente, 

apresentar-se na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas do Município de Araucária, comprovando a idade 

mínima de 18 (dezoito) anos até a data da posse, sob pena de eliminação sumária e perda dos direitos 

decorrentes, devendo ainda apresentar os documentos abaixo relacionados, em fotocópias autenticadas: 

a) Carteira de Identidade; (Fotocópia Autenticada); 

b) Comprovante de situação cadastral do CPF, emitida pela Receita Federal; 

c) Extrato atualizado do PIS/PASEP; (Solicitar junto à Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil) 

d) Título de Eleitor (Fotocópia Autenticada) e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

e) No caso de sexo masculino: Certificado de Reservista; (Fotocópia Autenticada); 

f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; (Fotocópia Autenticada); 

g) Atestado de antecedentes criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Estado do domicílio; 

h) Certidão de antecedentes criminais expedida pela Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios do 

Estado do domicílio; 

i) Certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia Federal; 

j) Certidão de Insolvência Civil (Pessoa Física) do domicílio; 

k) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de viúvo(a); 

(Fotocópia Autenticada); 

l) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; (Fotocópia Autenticada); 

m) Carteira de Trabalho (parte da foto – frente e verso e último contrato); (Fotocópia Autenticada); 

n) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso conforme especificado pela alínea “e” do subitem 4.1. e 

anexo I deste edital. Candidatos com Pós-graduação em Economia deverão apresentar o respectivo Diploma. 

(Fotocópia Autenticada); 

o) Registro no respectivo Conselho de Classe conforme especificado pela alínea “e” do subitem 4.1. e anexo I 

deste edital. Registro no Conselho Regional de Economia para candidatos com Pós-graduação em Economia. 

(Fotocópia Autenticada); 

p) Declaração de Acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela Secretaria de Gestão de 

Pessoas), nos termos do Art. 37 da Constituição Federal, sob pena de ser responsabilizado civil e criminalmente; 

q) 1 (uma) foto 3x4 (recente); 

r) Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida ou a última Declaração Completa do Imposto de 

Renda; 

s) Comprovante de endereço atualizado; (Fotocópia Autenticada). 

t) Quando convocado na condição de pessoa negra ou parda, o candidato deverá apresentar a Declaração 

afirmando a sua condição de acordo com o Anexo III deste edital. 

20.6 Será vedada a nomeação de ex-servidores públicos (federal, estadual ou municipal), que tenham sido demitidos a 

bem do serviço público, ou por abandono do cargo, dispensados por justa causa, demitidos após conclusão de 

Processo Administrativo Disciplinar (Inquérito Administrativo), nos últimos 5 (cinco) anos. 

20.7 O Candidato classificado, e desde que observado o número de vagas existentes, será convocado para a posse 

com base no disposto no item 14, quando então, se for de sua conveniência e dentro do prazo ali constante, 

poderá requerer o seu deslocamento para o final de lista, uma única vez, mediante pedido a ser efetuado em 

formulário próprio, fornecido pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso 

Oficial, oportunamente divulgado nos endereços eletrônicos 

www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php e www.fundacaofafipa.org.br. 

21.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os comunicados 

e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do Fundação de Apoio à 

http://www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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UNESPAR – Campus de Paranavaí www.fundacaofafipa.org.br e do Município de Araucária  

www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php.   

21.2 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração por 

meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por meio do e-mail de 

atendimento ao candidato candidato@fafipa.org, anexando documentos que comprovem tal alteração, com 

expressa referência ao Concurso nº 038/2018, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 

homologação dos resultados.  

21.2.1 O Município de Araucária e a Fundação de Apoio à Unespar – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 

eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

 a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

 b) endereço residencial desatualizado; 

 c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

 d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones e 

documentos. 

21.2.3 Após a data de publicação da Homologação do Concurso Público, o candidato  aprovado obriga-se a manter 

atualizado seu endereço do domicílio e endereço eletrônico perante a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

do Município de  Araucária, sendo considerada como recebida a correspondência remetida para o endereço 

fornecido, e constante do formulário de inscrição, por ele preenchida ou por  seu procurador legal,  mesmo 

que devolvida pela instituição Correio e/ou correio eletrônico. 

21.2.4 A atualização de endereço deverá ser realizada junto à Secretaria Municipal de Gestão  de pessoas do Município 

de Araucária – PR, situada à Rua Pedro Druszcz, nº 111, subsolo, Centro, CEP: 83702-080, Araucária – PR. 

21.3 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das 

provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 

deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo 

considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

21.4 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

21.4.1 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 

candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de Confirmação 

de Inscrição e Local de Provas, e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso Público. 

21.4.2 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do concurso. 

21.4.3 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem anterior, serão 

registradas em ata conforme o item 16.2. 

21.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações, será considerada, em 

caráter irrecorrível, como desistência. 

21.6 O Município de Araucária e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 

despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso Público. 

21.6.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

21.6.2 A Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e 

apostilas referentes a este Concurso Público. 

21.7 A classificação no presente Concurso não assegura ao candidato aprovado o direito de  ingresso automático no 

Serviço Público Municipal de Araucária, mas apenas a expectativa de ser nomeado, seguindo a rigorosa ordem 

classificatória, ficando a  concretização do ato de nomeação condicionada às observâncias das disposições 

legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e conveniência da Administração. 

21.8  As Certidões de Aprovação e Classificação dos Candidatos do presente Concurso somente serão fornecidas 

durante o período de vigência do mesmo, através de requerimento efetivado na Secretaria Municipal de Gestão 

de Pessoas do Município  de Araucária. 

21.9 A Comissão do Concurso permanecerá constituída até a homologação do concurso. 

21.10 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos  

similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

21.11 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público do Município de 

Araucária, nomeada pelo Decreto nº 31.918/2018, ouvido a Fundação de Apoio à Unespar – Campus de 

Paranavaí. 

21.12 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

a contar da sua publicação. 

21.13 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 

endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, 

CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

21.14 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Araucária, 

www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php.  

                                                                                                                                        Araucária, 13 de abril de 2018. 

Hissam Hussein Dehaini 

 Prefeito do Município     

 

 

Ricardo Silva Machado 

 Presidente da Comissão 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.araucaria.pr.gov.br/grp/diario/portal/publicacao.php
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

ANEXO I – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 038/2018                                                                                                                                 

DOS REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 

 

AUDITOR-FISCAL DO MUNICÍPIO 

Requisitos: Curso Superior em Ciências Econômicas, Administração, Direito, Engenharia Civil, Ciências Contábeis, Ciências 

Atuariais, Analista Financeiro ou Pós-Graduação em Economia, e registro no Conselho de Classe respectivo. (Redação dada 

pela Lei nº 2091/2009).  

Carga Horária: 40 horas semanais. 

Descrição Sumária: Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária municipal; Acompanhar e fiscalizar a Receita Municipal. 

Constituir, cancelar e suspender créditos tributários de competência municipal; Emitir notificações, comunicações, lavrar autos 

de infração e termos de arbitramento, aplicando as multas previstas na legislação municipal. Auxiliar no aprimoramento do 

Sistema Tributário Municipal; Elaborar planos, projetos, relatórios e emitir pareceres administrativos relativos a tributos municipais; 

Coordenar e executar programas de trabalho relativos a tributos municipais; Atuar na Auditoria Tributária Municipal. 

Descrição Detalhada: Constituir o crédito tributário mediante a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação 

tributária correspondente, da determinação da matéria tributável, do cálculo do montante devido, da identificação do sujeito 

passivo e, sendo o caso, da aplicação das penalidades cabíveis; Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária mobiliária 

mediante a análise de documentos fiscais e guias de recolhimento, de contratos sociais e outros documentos, o 

enquadramento dos serviços prestados de acordo com a legislação aplicável, a visitas aos contribuintes para a identificação 

dos serviços prestados, a lavratura de termos de início e término de ações fiscais, apreensão de documentos ou objetos, a 

emissão de notificações, comunicações e intimações, o exame de livros e documentos fiscais, contábeis, comerciais ou cíveis, a 

lavratura de notificações de lançamentos, elaboração de termos de arbitramento e, sendo o caso, a aplicação das 

penalidades previstas na legislação por meio da lavratura de auto de infração e a homologação dos créditos tributários; 

Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária imobiliária mediante a análise do imóvel, do seu enquadramento em relação à 

planta genérica de valores, a visitas aos imóveis quando necessário, a revisão do seu valor venal e, sendo o caso, a aplicação 

das penalidades previstas na legislação por meio da lavratura auto de infração; Fiscalizar o cumprimento da legislação 

tributária pertinente às taxas e contribuições municipais mediante a análise e verificação dos documentos e fatos relacionados 

ao cumprimento da obrigação tributária e, sendo o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação e a revisão dos 

seus valores; Atender e orientar os contribuintes sobre questões relativas aos tributos de competência municipal; Atuar na 

Auditoria Tributária Municipal, analisando recursos e impugnações de primeira instância, emitindo pareceres e relatórios 

administrativos; Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados; Acompanhar a 

regularidade das Declarações Eletrônicas efetuadas pelos contribuintes, verificar a correta constituição dos créditos tributários e 

do cumprimento às obrigações acessórias, de acordo com os respectivos regimes tributários; Analisar e instruir pareceres 

relativos a processos administrativos de cancelamento, compensação e restituição de tributos municipais, consulta tributária e 

de reconhecimento de imunidade ou de concessão de benefícios fiscais; Realizar estudos, pesquisas e investigações 

relacionadas às atividades de inteligência fiscal; Realizar vistorias técnicas e diligências fiscais para as situações que se fizerem 

necessárias durante a análise de processos fiscalizatórios; Autorizar a inutilização de documentos fiscais do contribuinte, quando 

for o caso; Fornecer informações pertinentes aos procedimentos relativos a desapropriação, permuta, doação, dação em 

pagamento e/ou compra e venda de imóveis de interesse do Município; Efetuar pesquisas do mercado imobiliário e da 

construção civil do Município para fins de avaliação e mensuração de tributos imobiliários; Participar da elaboração, alteração, 

revisão, consolidação e codificação da legislação tributária municipal; Colaborar na implantação e manutenção dos dados de 

cadastramento dos contribuintes e dos tributos municipais; Prestar assessoramento e orientação aos superiores hierárquicos 

sobre os procedimentos e critérios referentes a matéria tributária municipal, com o objetivo de aperfeiçoar o Sistema Tributário 

Municipal; Elaborar relatórios, análises, levantamentos e assessorar na administração dos departamentos vinculados a 

administração tributária, estabelecendo metas e objetivos, coordenando e executando planos e programas de trabalho, 

definindo mecanismos de acompanhamento e de controle dos tributos municipais, objetivando a otimização do atendimento 

ao contribuinte e o aumento da eficiência do Sistema Tributário Municipal; Analisar valores e outros dados para apuração de 

índices, coeficientes e outros critérios de participação do Município em tributos do Estado e da União oriundos de transferências, 

convênios, contratos ou consórcios; Coletar e manter atualizadas as informações necessárias ao cumprimento da legislação 

tributária municipal e dos tributos compartilhados, objetivando o desenvolvimento eficiente das atividades tributárias; Elaborar 

programas de natureza tributária visando à simplificação e ao aperfeiçoamento de rotinas e procedimentos, objetivando 

aumentar a eficácia do sistema e otimizar o atendimento ao contribuinte; Acompanhar e fiscalizar a Receita Municipal. 

Desempenhar outras atividades correlatas à Administração Tributária. 

Análise e Especificações:  

a) Requisitos Físicos: O trabalho é executado essencialmente sentado, parado, ereto e ocasionalmente em pé. Exige destreza e 

coordenação manual, bem como equilíbrio estático e resistência à fadiga física e mental. Exige boas condições ortopédicas e 

físicas em geral, com capacidade funcional dos membros superiores e inferiores; aparelhos respiratório e circulatório em boas 

condições. 

b) Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: Atenção concentrada, atenção difusa, 

habilidade com cálculos, percepção visual, raciocínio lógico, percepção de detalhes. Comportamental: O trabalho requer 

organização, capacidade de observação, estabilidade e maturidade emocional, tolerância a frustração, iniciativa, 

responsabilidade, respeito a normas e hierarquia, controle adequado de impulsos, saber tomar decisões em situação de 

pressão, capacidade de trabalhar em grupo, capacidade de planejamento, probidade. 

ARQUITETO 

Requisitos: Curso superior completo em Arquitetura e Urbanismo, com registro no Conselho de Classe respectivo. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Elaboram planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, 
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acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações. Fiscalizam e executam obras e serviços, desenvolvem 

estudos de viabilidade financeira, econômica, ambiental. Podem prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como 

estabelecer políticas de gestão. 

Descrição Detalhada: Elaborar planos, programas e projetos. Coletar informações e dados; Analisar dados e informações; 

Elaborar diagnóstico; Buscar um conceito arquitetônico compatível com a demanda; Definir conceito projetual; Elaborar 

metodologia; Pré-dimensionar o empreendimento proposto; Elaborar estudos preliminares e alternativas; Compatibilizar projetos 

complementares; Compatibilizar planos, programas e projetos setoriais; Definir técnicas; Definir materiais; Elaborar planos 

diretores e setoriais; Elaborar o detalhamento técnico construtivo; Elaborar orçamento do projeto; Buscar aprovação do projeto 

junto aos órgãos competentes; Registrar responsabilidade técnica (ART);Elaborar manual do usuário. Fiscalizar obras e serviços. 

Assegurar fidelidade quanto ao projeto; Fiscalizar obras e serviços quanto ao andamento físico, financeiro e legal; Conferir 

medições; Monitorar controle de qualidade dos materiais e serviços; Ajustar projeto a imprevistos. Prestar serviços de consultoria 

e assessoria. Avaliar métodos e soluções técnicas Promover integração entre comunidade e planos, programas e projetos; 

Elaborar laudos, perícias e pareceres técnicos. Promover integração entre comunidade e bens edificados; Realizar estudo de 

pós-ocupação Coordenar equipes de planos, programas e projetos. Gerenciar execução de obras e serviços. Preparar 

cronograma físico e financeiro; Elaborar o caderno de encargos; Cumprir exigências legais de garantia dos serviços prestados; 

Implementar parâmetros de segurança; Selecionar prestadores de serviço, mão-de-obra e fornecedores; Acompanhar 

execução de serviços específicos; Aprovar os materiais e sistemas envolvidos na obra; Efetuar medições do serviço executado; 

Aprovar os serviços executados Entregar a obra executada; Executar reparos e serviços de garantia da obra. Desenvolver 

estudos de viabilidade. Analisar documentação do empreendimento proposto; Verificar adequação do projeto à legislação, 

condições ambientais e institucionais; Avaliar alternativas de implantação do projeto; Identificar alternativas de 

operacionalização; Identificar alternativas de financiamento; Elaborar relatórios conclusivos de viabilidade. Estabelecer políticas 

de gestão. Assessorar formulação de políticas públicas; Estabelecer diretrizes para legislação; urbanística; Estabelecer diretrizes 

para legislação ambiental; Estabelecer diretrizes para preservação do patrimônio histórico e cultural; Promover comunicação 

entre a sociedade e entidades públicas e privadas; Monitorar implementação de programas, planos e projetos; Estabelecer 

programas de segurança, manutenção e controle dos espaços e estruturas; Capacitar a sociedade para participação nas 

políticas públicas. Ordenar uso e ocupação do território. Sistematizar legislação existente; Analisar legislação existente; Elaborar 

cadastro fundiário municipal; Compatibilizar políticas setoriais; Definir diretrizes para uso e ocupação do espaço; Elaborar plano 

diretor municipal/PDDU; Propor legislação e instrumentos urbanísticos Monitorar a implementação da legislação urbanística; e 

executar demais atividades correlatas.  

Análise e Especificações: 

a) Requisitos Físicos: O trabalho é executado essencialmente em movimento, ou seja, andando, exige boa resistência física, 

capacidade funcional dos membros inferiores e superiores, força muscular para transportar pesos variados. Exige boas 

condições ortopédicas e físicas em geral. 

b) Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: coordenação motora global, 

discriminação visual e orientação espaço temporal; Psico-comportamental: higiene, organização, capacidade para seguir 

normas e trabalhar sob supervisão, tolerância a tarefas rotineiras. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Curso de Graduação em Serviço Social, com registro no CRESS (Conselho Regional de Serviço Social). 

Carga Horária: 30 horas semanais. 

Descrição Sumária: Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres 

(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e avaliam planos, 

programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação 

e outras), orientam e monitoram ações em desenvolvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, 

alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis. 

Descrição Detalhada: Esclarecer dúvidas; Orientar sobre direitos e deveres; Orientar sobre acesso a direitos instituídos; Orientar 

sobre rotinas da instituição; Orientar sobre cuidados especiais; Orientar sobre serviços e recursos sociais; Ensinar a otimização do 

uso de recursos; Orientar sobre a otimização do uso de recursos; Desenvolver programas de educação alimentar para sadios; 

Orientar sobre normas, códigos e legislação; Orientar sobre processos, procedimentos e técnicas. Organizar grupos sócio-

educativos; Facilitar grupos sócio-educativos; Assessorar órgãos públicos e entidades civis; Assessorar empresas na elaboração 

de programas e projetos sociais; Organizar cursos, palestras, reuniões; Elaborar planos, programas e projetos específicos; 

Delimitar o problema; Definir público-alvo; Definir objetivos e metas; Definir metodologia; Formular propostas; Estabelecer 

prioridades ;Estabelecer critérios de atendimento; Programar atividades; Estabelecer cronograma; Definir recursos humanos; 

Definir recursos materiais; Definir recursos financeiros; Consultar entidades e especialistas; Definir parceiros; Realizar estudo sócio-

econômico; Pesquisar interesses da população; Pesquisar o perfil do usuário; Pesquisar características da área de atuação; 

Pesquisar informações ´in loco´; Pesquisar entidades e instituições; Realizar pesquisas bibliográficas e documentais; Estudar 

viabilidade de projetos ; Levantar número de usuários ;Coletar dados; Organizar dados coletados; Compilar dados; Tabular 

dados; Difundir resultados da pesquisa; Buscar parceiros Pesquisar a satisfação do usuário; Executar procedimentos técnicos, 

registrando atendimentos, relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos, estudo de casos. Monitorar as ações em 

desenvolvimento, com acompanhamento de programas, projetos e planos, aplicando instrumentos de avaliação. Promover 

eventos técnicos e sociais. Articular recursos disponíveis, identificando equipamentos sociais, formando rede de atendimento, 

intensificando contatos, identificando possibilidades de geração de renda. Participar de comissões técnicas. Participar de 

conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e políticas públicas. Coordenar equipes e atividades. Desempenhar tarefas 

administrativas; e executar demais atividades correlatas. 

Análise e Especificações: 

a) Requisitos Físicos: O trabalho exige boas condições ortopédicas e físicas em geral, com capacidade funcional dos membros 

superiores e inferiores; aparelhos circulatório e respiratório em boas condições, destreza e coordenação viso-manual, uso da 

voz, resistência física, acuidade visual e auditiva. 

b) Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: Atenção concentrada e difusa, 

memória visual e auditiva, capacidade de compreensão e expressão gráfica e oral.  Comportamental: O trabalho requer 

capacidade de observação, empatia, estabilidade e maturidade emocional, tolerância a frustração, dinamismo, iniciativa, 

responsabilidade, capacidade de impor e sustentar normas e limites, controle adequado de impulsos, saber tomar decisões em 
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situação de pressão, organização, adaptação a situações diversas e por vezes opostas ( ex. Contato  com  crianças e adultos, 

contato com pessoas de diferentes níveis sócio-culturais, etc) capacidade de trabalhar em grupo, capacidade de 

planejamento/liderança, habilidade para palestras, probidade. 

ANALISTA DE SISTEMAS 

Requisitos: Curso Superior Completo em Ciência da Computação. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade do sistema, 

especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos. 

Administram ambiente informatizado, prestam suporte técnico e treinamento, elaboram documentação técnica. Estabelecem 

padrões, coordenam projetos e oferecem soluções para ambientes informatizados e pesquisam tecnologias em informática. 

Descrição Detalhada: Desenvolver sistemas informatizados; Estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência 

de sistema; Dimensionar requisitos e funcionalidade de sistema; Fazer levantamento de dados; Prever taxa de crescimento do 

sistema; Definir alternativas físicas de implantação; Especificar a arquitetura do sistema; Escolher ferramentas de 

desenvolvimento; Modelar dados; Especificar programas; Codificar aplicativos; Montar protótipo do sistema; Testar sistema; 

Definir infra-estrutura de hardware, software e rede; Aprovar infra-estrutura de hardware, software e rede; Implantar sistemas. 

Administrar ambiente informatizado;  Monitorar performance do sistema; Administrar recursos de rede; Administrar banco de 

dados; Administrar ambiente operacional; Executar procedimentos para melhoria de performance de sistema; Identificar falhas 

no sistema; Corrigir falhas no sistema; Controlar acesso aos dados e recursos; Administrar perfil de acesso às informações; 

Realizar auditoria de sistema. Prestar suporte técnico; Orientar áreas de apoio; Consultar documentação técnica; Consultar 

fontes alternativas de informações; Simular problema em ambiente controlado; Acionar suporte de terceiros; Instalar software e 

hardware; Configurar software e hardware. Treinar usuários dos sistemas. Elaborar documentação para ambiente informatizado. 

Estabelecer padrões para ambiente informatizado. Coordenar projetos em ambiente informatizado. Oferecer soluções para 

ambientes informatizados. Pesquisar tecnologias em informática; e executar demais atividades correlatas. 

Análise e Especificações: 

a) Requisitos Físicos: O trabalho é executado sentado, com menos frequência em pé e deambulando. Exige, constantemente, 

acuidade visual e percepção auditiva. Usa constantemente, os membros superiores, especificamente mãos e dedos, com 

destreza e coordenação manual e viso-manual. Exige boas condições ortopédicas e físicas em geral. 

b) Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: discriminação visual e percepção 

auditiva, coordenação viso manual, atenção concentrada, memória visual, percepção para detalhes, capacidade de 

expressão gráfica e oral, destreza digital, raciocínio lógico e abstrato. Comportamental: O trabalho requer organização, 

capacidade de observação, capacidade de análise e planejamento, capacidade de decisão, habilidade no relacionamento 

interpessoal, resistência ao trabalho sob pressão, capacidade de persuasão, criatividade, objetividade e probidade. 

CONTADOR 

Requisitos: Curso superior em Ciências contábeis, com registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Administram os tributos; registram atos e fatos contábeis; controlam o ativo permanente; gerenciam custos; 

administram o departamento pessoal; preparam obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, órgãos 

competentes e contribuintes e administra o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis; 

prestam informações gerenciais; realizam auditoria interna e externa; atendem solicitações de órgãos fiscalizadores e realizam 

perícia. 

Descrição Detalhada: Preparar documentos; Elaborar estatuto; Preencher formulários específicos; Notificar encerramento junto 

aos órgãos competentes; Preparar documentação p/certidões negativas. Administrar os tributos; Apurar os impostos devidos; 

Apontar as possibilidades de uso dos incentivos fiscais; Compensar tributos; Gerar os dados para preenchimento das guias; 

Levantar informações para recuperação de impostos; Solicitar aos órgãos regime especial de procedimentos fiscais, municipais, 

estaduais e federais. Registrar atos e fatos contábeis; Identificar as necessidades de informações ;Estruturar plano de contas; 

Definir procedimentos internos; Definir procedimentos contábeis; Fazer manutenção do plano de contas; Atualizar 

procedimentos internos; Parametrizar aplicativos contábeis/fiscais e de suporte; Administrar fluxo de documentos; Classificar os 

documentos; Escriturar livros fiscais; Escriturar livros contábeis; Conciliar saldo de contas; Gerar diário/razão; Controlar o ativo 

permanente; Classificar o bem na contabilidade e no sistema patrimonial; Escriturar ficha de crédito de impostos na aquisição 

de ativo fixo; Definir a taxa de amortização, depreciação e exaustão; Registrar a movimentação dos ativos; Realizar o controle 

físico com o contábil; Gerenciar custos; Definir sistema de custo e rateios; Estruturar centros de custo; Orientar sobre custos; 

Apurar custos; Confrontar as informações contábeis com custos; Analisar os custos apurados. Administrar o departamento 

pessoal; Administrar o prontuário dos funcionários; Elaborar folhas de pagamento ;Calcular os encargos sociais ;Controlar 

impostos retidos;. Preparar obrigações acessórias; Administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; Disponibilizar 

informações cadastrais aos bancos e fornecedores; Preparar declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e 

contribuintes; Preencher o livro de apuração do lucro real; Atender a auditoria externa; elaborar demonstrações contábeis. 

Emitir balancetes; Montar balanços e demais demonstrativos contábeis; Consolidar demonstrações contábeis; Preparar as notas 

explicativas das demonstrações contábeis. Prestar consultoria e informações gerenciais. Analisar balancete contábil; Fazer 

relatórios gerenciais econômicos e financeiros. Calcular índices econômicos e financeiros; Elaborar orçamento; Acompanhar a 

execução do orçamento; Analisar os relatórios; Assessorar a gestão empresarial. Realizar auditoria interna/externa. Planejar 

trabalhos a serem executados; Avaliar controles internos; Verificar o cumprimento de normas, procedimentos e legislação; 

Analisar possíveis consequências das falhas; Elaborar relatório final com recomendação; Seguir a implantação das 

recomendações; Participar na elaboração de normas internas; Prestar assessoramento às entidades de controles 

interno/externo; Atender solicitações especiais e denúncias; Auxiliar a contratação de auditoria independente ; Auditar 

demonstrações contábeis; Receber a carta de responsabilidade Emitir parecer. Atender solicitações de órgãos fiscalizadores; 

Preparar documentação e relatórios auxiliares; Disponibilizar documentos com controle; Acompanhar os trabalhos de 

fiscalização; Justificar os procedimentos adotados; Providenciar defesa. Realizar perícia;  Diligenciar junto as partes para 

obtenção de provas; Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos periciais; Preparar laudo contábil e pareceres; Devolver em 

juízo os laudos e autos; Responder as manifestações em parecer no laudo; Ministrar palestras, seminários e treinamentos; e 

executar demais atividades correlatas. 
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Análise e Especificações: 

a) Requisitos Físicos: O trabalho é executado essencialmente sentado, parado, ereto e ocasionalmente em pé. Exige destreza e 

coordenação manual, bem como equilíbrio estático e resistência à fadiga física e mental. Exige boas condições ortopédicas e 

físicas em geral, com capacidade funcional dos membros superiores e inferiores; aparelhos respiratório e circulatório em boas 

condições. 

b) Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: Atenção concentrada, atenção difusa, 

habilidade com cálculos, percepção visual, raciocínio lógico, percepção de detalhes. Comportamental: O trabalho requer 

organização, capacidade de observação, estabilidade e maturidade emocional, tolerância a frustração, iniciativa, 

responsabilidade, capacidade de impor e sustentar normas e limites, controle adequado de impulsos, saber tomar decisões em 

situação de pressão, capacidade de trabalhar em grupo, capacidade de planejamento/liderança,  higiene, organização, 

capacidade para seguir normas e trabalhar sob supervisão, tolerância a tarefas rotineiras, probidade. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Requisitos: Curso Superior em Engenharia Civil e registro no CREA. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Desenvolvem projetos de engenharia civil; executam obras; planejam, orçam e contratam 

empreendimentos; coordenam a operação e a manutenção dos mesmos. Controlam a qualidade dos suprimentos e serviços 

comprados e executados. Elaboram normas e documentação técnica. Podem prestar consultorias. 

Descrição Detalhada: Desenvolver projetos de engenharia civil; Realizar investigações e levantamentos técnicos; Definir 

metodologia de execução; Desenvolver estudos ambientais; Dimensionar elementos de projetos; Detalhar projetos; Revisar 

projetos; Aprovar projetos; Especificar equipamentos, materiais e serviços; Desenvolver relatórios; Executar obras civis; Selecionar 

mão de obra, equipamentos, materiais e serviços; Controlar cronograma físico e financeiro da obra; Fiscalizar obras; Realizar 

ajuste de campo; Otimizar processos construtivos; Supervisionar segurança da obra; Supervisionar aspectos ambientais da obra; 

Medir serviços executados; Gerar projeto conforme construído; Planejar empreendimento; Fazer estudo da viabilidade técnica e 

econômica do empreendimento; Planejar cronograma físico e financeiro; Levantar informações inerentes ao empreendimento; 

Caracterizar empreendimento; Analisar opções do empreendimento; Definir alternativa; Prestar consultoria técnica; Periciar 

projetos e obras (laudos e avaliações); Emitir parecer técnico; Propor soluções técnicas; Realizar treinamento técnico; 

Coordenar operação e manutenção do empreendimento; Coordenar apoio logístico; Avaliar dados técnicos e operacionais; 

Programar inspeção preventiva e corretiva; Programar intervenções no empreendimento; Avaliar relatórios de inspeção; 

Gerenciar recursos humanos; Gerenciar suprimento de materiais e serviços; Orçar o empreendimento; Compor custos unitários 

de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços; Apropriar custos específicos e gerais do empreendimento; Levantar custos 

do empreendimento; Estabelecer critérios para pré-qualificação de serviços e obras; Preparar termo de referência para 

contratação de serviços e obras; Preparar propostas técnicas para prestação de serviços e obras; Controlar qualidade do 

empreendimento; Aceitar ou rejeitar materiais e serviços; Analisar ensaios de materiais; Identificar métodos e locais de 

instalação de instrumentos de controle de qualidade; Verificar aferição , calibração dos equipamentos; Elaborar normas e 

documentação técnica; Elaborar procedimentos e especificações técnicas; Elaborar normas de avaliação de desempenho 

técnico e operacional; Elaborar manual do usuário; Controlar documentação técnica; Elaborar especificações técnicas; 

Elaborar normas e procedimentos executivos; Elaborar critérios de medição; e executar demais atividades correlatas. 

Análise e Especificações: 

a) Requisitos Físicos: O trabalho é executado sentado, em pé parado e/ou deambulando, com menos frequência curvado 

e/ou agachado. Necessita, constantemente, de acuidade visual, com discriminação de cores. Faz uso da voz para contatos, 

pessoalmente e/ou por telefone. Desloca-se na horizontal e/ou na vertical, eventualmente, transportando ou tracionando peso. 

Exige boas condições ortopédicas e físicas em geral. 

b) Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: atenção concentrada, percepção 

espacial, percepção espaço temporal, habilidade para lidar com números, habilidade motora para desenhos, percepção 

visual, capacidade  de observação, percepção  de detalhes Comportamental: O trabalho requer organização, objetividade, 

responsabilidade, tolerância a trabalho sob pressão,  capacidade de negociação; de persuasão e liderança. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA (Excluído pela Retificação nº 02)    

Requisitos: Curso Superior em uma das áreas de Engenharia: elétrica, eletrônica ou telecomunicações ou curso de tecnólogo 

em uma das áreas, com registro no CREA. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Executam serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, analisando propostas técnicas, instalando, 

configurando e inspecionando sistemas e equipamentos, executando testes e ensaios. Projetam, planejam e especificam 

sistemas e equipamentos elétricos, eletrônicos e telecomunicações e elaboram sua documentação técnica; coordenam 

empreendimentos e estudam processos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações. 

Descrição Detalhada: Executar serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicações; Analisar propostas técnicas; Instalar 

sistemas e equipamentos; Configurar sistemas e equipamentos; Executar testes e ensaios; Treinar equipes; Supervisionar 

operação de sistemas e equipamentos; Inspecionar sistemas e equipamentos; Realizar manutenção em sistemas e 

equipamentos; Executar perícia em sistemas e equipamentos; Auditorar sistemas; Prestar consultoria e assistência técnica. 

Projetar sistemas e equipamentos; elétricos, eletrônicos e de telecomunicações; Projetar sistemas de geração e transmissão de 

energia; Projetar sistemas de distribuição de energia; Projetar sistemas elétricos e eletrônicos industriais; Projetar sistemas de 

instrumentação, automação e controle de processos; Projetar sistemas elétricos e eletrônicos residenciais e comerciais; Projetar 

sistemas de telecomunicações ; Projetar redes de comunicação de dados e telefonia; Projetar sistemas de radiodifusão; Projetar 

equipamentos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações; Especificar equipamentos, serviços e sistemas elétricos, eletrônicos 

e de telecomunicações; Determinar escopo da especificação; Determinar aplicabilidade de normas e Regulamentos; Avaliar 

tecnologias disponíveis; Pesquisar novas tecnologias; Associar tecnologias ao processo; Determinar características técnicas; 

Especificar valores dos parâmetros; Definir parâmetros de segurança; Planejar sistemas e equipamentos elétricos, eletrônicos e 

de telecomunicações; Definir critérios e metodologias de planejamento; Estudar mercado e sua evolução; Avaliar desempenho 

de sistemas e equipamentos; Gerar estudo preliminar de planejamento ;Avaliar impacto ambiental; Estudar viabilidade técnica 

e econômica; Definir cronograma físico e financeiro; Propor implantação de sistemas e equipamentos; Reavaliar planejamento 

de sistemas e equipamentos; Elaborar documentação técnica de sistemas e equipamentos elétricos, eletrônicos e de 

telecomunicações; Elaborar normas técnicas; Elaborar procedimentos técnicos; Emitir laudos e relatórios técnicos; Elaborar 
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planos de manutenção e serviços; Elaborar rotinas de inspeção e testes; Elaborar manual de instalação; Elaborar manuais de 

operação e manutenção; Atualizar documentação técnica; coordenar empreendimentos elétricos, eletrônicos e de 

telecomunicações; Participar da seleção de pessoal; controlar alocação de recursos; Coordenar atividades das equipes; 

Controlar cumprimento do cronograma físico e financeiro; Controlar cumprimento de normas e diretrizes de segurança; 

Administrar modificações no projeto original; Aprovar projetos, serviços e contratações; Estudar processos elétricos, eletrônicos e 

de telecomunicações; Criar fluxo do processo; Criar matriz de relacionamento entre processos; Modelar matematicamente 

processos; Simular modelagem de processo; Otimizar processos; Desenvolver sistemas e equipamentos; Desenvolver ferramentas 

e técnicas; e executar demais atividades correlatas. 

Análise e Especificações: 

a) Requisitos Físicos: O trabalho é executado sentado, em pé parado e/ou deambulando, com menos frequência curvado 

e/ou agachado. Necessita, constantemente, de acuidade visual, com discriminação de cores. Faz uso da voz para contatos, 

pessoalmente e/ou por telefone. Desloca-se na horizontal e/ou na vertical, eventualmente, transportando ou tracionando peso. 

Exige boas condições ortopédicas e físicas em geral. 

b) Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: atenção concentrada, percepção 

espacial, percepção espaço temporal, habilidade para lidar com números, habilidade motora para desenhos, percepção  

visual, capacidade  de observação, percepção  de detalhes Comportamental: O trabalho requer organização, objetividade, 

responsabilidade, tolerância a trabalho sob pressão, capacidade de negociação; de persuasão e liderança. 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

Requisitos: Curso superior completo em Engenharia Florestal, com registro no CREA. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e 

ambientais. Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão rural, orientando produtores nos vários aspectos das atividades 

agrossilvipecuárias e elaboram documentação técnica e científica. Podem prestar assistência e consultoria técnicas. 

Descrição Detalhada: Planejar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais; Identificar 

necessidades; Levantar informações técnicas; Diagnosticar situações; Analisar viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental 

de soluções propostas; Estimar custos; Realizar estudos de mercados; Discutir soluções propostas com envolvidos; Definir 

ordenamento cronológico e logística de ações; Inventariar recursos físicos e financeiros de empreendimento; Definir parâmetros 

de produção; Coordenar atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais renováveis e ambientais; Analisar projetos, 

contratos, convênios, propostas técnicas, programas de trabalho. Intermediar convênios, contratos, parcerias; Captar recursos 

financeiros; Administrar recursos financeiros; Coordenar equipe de trabalho; Supervisionar construção e manutenção de; infra-

estrutura rural; Coordenar treinamentos; Coordenar programas e convênios; interinstitucionais; Administrar recursos patrimoniais; 

Supervisionar atividades de sistema de produção (agricultura, aquicultura, silvicultura, pecuária);Supervisionar processo em 

manejo de recursos naturais (bióticos e abióticos);Avaliar atividades agrossilvipecuárias; Supervisionar processos de tratamento 

de resíduos; Supervisionar processos de recuperação de área degradada; Prestar assistência e consultoria técnicas e extensão 

rural; Realizar perícias e auditorias; Orientar utilização de fontes alternativas de energia; Orientar administração de propriedade 

rural; Orientar processos de uso sustentável e conservação de solo, água e meio ambiente; Orientar planejamento, execução, 

controle e administração de sistemas produtivos; Orientar comercialização de produtos agrossilvipecuários; Organizar 

associações de produtores; Organizar eventos ;Ministrar cursos, seminários, palestras; Prescrever receituário agropecuário; 

Realizar visitas técnicas; Executar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais; Executar 

levantamento topográfico; Monitorar itens de controle do processo; produtivo e/ou ambiental; Executar levantamento 

ambiental; Analisar amostras colhidas e resultados de análises laboratoriais; Testar desempenho de equipamentos, máquinas, 

materiais; Inspecionar qualidade e sanidade de produto; Elaborar documentação técnica e científica; Elaborar relatórios de 

atividade; Elaborar projetos; Elaborar inventário de recursos disponíveis (naturais, máquinas, equipamentos);Elaborar estudos 

estatísticos; Elaborar normas e procedimentos técnicos; Emitir laudos e pareceres técnicos; Elaborar artigos técnico-científicos; 

Elaborar material para divulgação de produtos, serviços, equipamentos; Desenvolver tecnologia; Desenvolver produtos, 

equipamentos e acessórios; Desenvolver programas computacionais específicos; Desenvolver processos e sistemas de 

tratamento de resíduos; Adaptar tecnologia; Desenvolver biotecnologia; fiscalizar atividades agrossilvipecuárias e o uso de 

recursos naturais renováveis e ambientais; Fiscalizar obras em execução; Fiscalizar procedência, transporte e comercialização 

de produtos de origem animal e vegetal; Fiscalizar atividades de extrativismo; Autuar crimes ambientais e florestais; Embargar 

atividades agrossilvipecuárias de estabelecimentos infratores; Apreender produtos agrossilvipecuários; e executar demais 

atividades correlatas. 

Análise e Especificações. 

a) Requisitos Físicos: O trabalho é executado sentado, em pé parado e/ou deambulando, com menos frequência curvado 

e/ou agachado. Necessita, constantemente, de acuidade visual, com discriminação de cores. Faz uso da voz para contatos, 

pessoalmente e/ou por telefone. Desloca-se na horizontal e/ou na vertical, eventualmente, transportando ou tracionando peso. 

Exige boas condições ortopédicas e físicas em geral. 

b) Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: atenção concentrada, percepção 

espacial, percepção espaço temporal, habilidade para lidar com números, habilidade motora para desenhos, percepção  

visual, capacidade  de observação, percepção  de detalhes Comportamental: O trabalho requer organização, objetividade, 

responsabilidade, tolerância a trabalho sob pressão,  capacidade de negociação; de persuasão e liderança. 

ENGENHEIRO QUÍMICO 

Requisitos: Curso Superior em Engenharia Química, com registro no CREA. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Controlam processos químicos, físicos e biológicos definindo parâmetros de controle, padrões, métodos 

analíticos e sistemas de amostragem. Desenvolvem processos e sistemas através de pesquisas, testes e simulações de processos 

e produtos. Projetam sistemas e equipamentos técnicos. Implantam sistemas de gestão ambiental e de segurança em processos 

e procedimentos de trabalho ao avaliar riscos, implantar e fiscalizar ações de controle. Coordenam equipes e atividades de 

trabalho. Elaboram documentação técnica de todos os projetos, processos, sistemas e equipamentos desenvolvidos. 

Descrição Detalhada: Controlar processos químicos, físicos e biológicos; Definir materiais e equipamentos; Definir nível de 

estoque de materiais; Definir parâmetros de controle de processos; Definir procedimentos operacionais; Definir padrões e 

métodos analíticos; Definir sistema de amostragem; Coletar e Analisar amostras; Verificar conformidade de resultados e 
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funcionamento de equipamentos; Efetuar análise estatística de dados; Registrar anomalias; Modificar variáveis de processos; 

Gerenciar custos de processos e Validar processos; Desenvolver processos e sistemas; Pesquisar processos, materiais e 

equipamentos; Calcular balanços de massa, energia e quantidade de movimento; Realizar testes e ensaios de materiais; Avaliar 

custo benefício de processos; Realizar testes em plantas industriais; Selecionar fornecedores de equipamentos, instalações e 

insumos; Desenvolver simuladores de processos; Simular processos; Desenvolver automação de processos; Alterar fluxograma de 

processos; Monitorar implantação de processos, sistemas e equipamentos; Propor atualizações tecnológicas; Projetar sistemas e 

equipamentos; Gerar projeto conceitual; Consultar normas técnicas, de segurança e legislações; Mensurar viabilidade técnica e 

econômica de projeto; Dimensionar equipamentos e sistemas; Gerar projetos de engenharia básica; Detalhar projeto 

construtivo; Elaborar cronograma físico-financeiro de projetos; Supervisionar implantação de projetos; Implantar sistemas de 

gestão ambiental; Analisar aspectos e impactos ambientais; Quantificar impactos ambientais; Especificar ações de controle 

ambiental; Montar planos ambientais de contigência e  emergência; Implantar ações de controle ambiental; Implementar 

reutilizações de rejeitos ;Recuperar rejeitos e efluentes (sólidos, líquidos e gasosos); Coordenar equipe e atividades de trabalho; 

Programar atividades de trabalho; Estabelecer metas de trabalho; Selecionar equipe de trabalho; Delegar tarefas; Orientar 

trabalhos técnicos e científicos; Promover eventos e seminários técnicos; Participar de perícias técnicas e auditorias ;Prestar 

consultorias e assistências técnicas; Assessorar em elaboração de planos de carreiras; Avaliar consultorias e assistências técnicas; 

Coordenar qualificação técnica de equipe ;Avaliar desempenho individual e de equipe; Avaliar cumprimento de metas ;Avaliar 

relatórios; Divulgar planos, metas e resultados; Requisitar manutenção de equipamentos; Implementar segurança de processos e 

procedimentos de trabalho; Classificar perigos e riscos de segurança; Elaborar planos de segurança de trabalho; Estabelecer 

procedimentos de segurança; Realizar inspeções periódicas; Fiscalizar procedimentos e utilização de equipamentos de 

segurança ;Diagnosticar causas de acidentes de trabalho; elaborar documentação técnica; Elaborar mapa de riscos 

ambientais e de segurança; elaborar ficha de segurança de materiais e produtos químicos; emitir normas técnicas; emitir laudos 

técnicos; redigir relatórios e manuais; padronizar documentos técnicos; submeter pedido de patentes de produtos e processos; 

preparar documentação legal; registrar memória técnica; e executar demais atividades correlatas. 

Análise e especificações: 

a) Requisitos Físicos: O trabalho é executado sentado, em pé parado e/ou deambulando, com menos frequência curvado 

e/ou agachado. Necessita, constantemente, de acuidade visual, com discriminação de cores. Faz uso da voz para contatos, 

pessoalmente e/ou por telefone. Desloca-se na horizontal e/ou na vertical, eventualmente, transportando ou tracionando peso. 

Exige boas condições ortopédicas e físicas em geral. 

a) b) Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: atenção concentrada, percepção 

espacial, percepção espaço temporal, habilidade para lidar com números, habilidade motora para desenhos, percepção 

visual, capacidade  de observação, percepção  de detalhes Comportamental: O trabalho requer organização, objetividade, 

responsabilidade, tolerância a trabalho sob pressão,  capacidade de negociação; de persuasão e liderança. 

PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 

Requisitos: Curso superior completo de Engenharia da Computação ou área afim. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Projetam soluções em tecnologia da informação, identificando problemas e oportunidades, criando 

protótipos, validando novas tecnologias e projetando aplicativos em linguagem de baixo, médio e alto nível. Implementam 

soluções em tecnologia da informação, gerenciam ambientes operacionais, elaboram documentação, fornecem suporte 

técnico e organizam treinamentos a usuários. 

Descrição Detalhada: Projetar soluções em tecnologia de informação; Identificar problemas e oportunidades; Identificar perfil 

de usuários; Identificar restrições e dificuldades de projeto; Realizar pesquisas técnicas; Validar novas tecnologias e 

aplicabilidade de pesquisas técnicas; Identificar equipamentos e sistemas; Avaliar custo e benefício de soluções; Dimensionar 

recursos físicos, financeiros e humanos; Definir cronograma de trabalho; Projetar aplicativos em linguagem de médio e alto nível 

Projetar aplicativos em linguagem de baixo nível; Projetar módulos de equipamentos; Criar protótipos; Desenvolver trabalhos em 

equipe multidisciplinar, com parceria ou cooperação; e executar demais atividades correlatas. 

Análise e Especificações: 

Requisitos Físicos: O trabalho é executado sentado. Exige constantemente, acuidade visual e percepção auditiva. Usa, 

constantemente, os membros superiores, especificamente mãos e dedos, com destreza e coordenação viso-manual. Exige boas 

condições ortopédicas e físicas em geral. 

Requisitos Mentais: Intelectual: igual ou superior a nível médio. Cognitivo/psicomotor: atenção concentrada, coordenação viso-

motora, percepção  de  detalhes, destreza digital, capacidade de compreensão  e  expressão  gráfica, raciocínio lógico, 

percepção e discriminação sensorial. Psico-comportamental: O trabalho exige organização, iniciativa, capacidade de 

observação e previsão, resistência ao trabalho sob pressão, capacidade de trabalhar em equipe, estabilidade emocional e 

probidade. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

ANEXO II – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº038/2018                                                                                                                                           

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 

AUDITOR-FISCAL DO MUNICÍPIO 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

INFORMÁTICA: Noções de Informática. Conceitos básicos de operação com arquivos utilizando o Windows Explorer. Noções 

consistentes de uso de Internet para informação (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome) e comunicação 

(Microsoft Outlook Express). Noções consistentes de trabalho com computadores em rede interna, ambiente Windows. 

Recursos de escrita e editoração de texto (Microsoft Word e LibreOffice Writer). Recursos de cálculo e organização de 

dados em planilhas eletrônicas (Microsoft Excel e LibreOffice Calc). Noções básicas (de usuário) sobre a instalação de 

aplicativos e funcionamento de computadores pessoais. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do Município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Municípioio de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Constituição Federal e suas Emendas, nos assuntos relacionados à Tributação. Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Lei nº 101/2000. Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/1966. Código Tributário Municipal – Lei 

Complementar nº 001/1997 e suas atualizações. Noções de Contabilidade e Auditoria (Geral, Pública, Custos). 

Matemática financeira: Regra de três simples e composta, percentagens. Juros simples e compostos: capitalização e 

desconto. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. Rendas uniformes e variáveis. Planos de 

amortização de empréstimos e financiamentos. Cálculo financeiro: custo real efetivo de operações de financiamento, 

Empréstimo e investimento. Avaliação de alternativas de investimento. Taxas de retorno, taxa interna de retorno. 

Administração Pública: Estado, Governo e Sociedade: conceito e evolução do Estado contemporâneo; aspectos 

fundamentais da formação do Estado brasileiro; teorias das formas e dos sistemas de governo; participação social como 

representação política. A Máquina Pública Brasileira: processo evolutivo; reformas administrativas, seus princípios, objetivos, 

resultados e ensinamentos; patrimonialismo, burocracia e gerencialismo. Governança e Administração Pública: orçamento, 

planejamento, análises governamentais e organizacionais, inovação, governança de organizações públicas; parcerias com 

o setor privado e com o terceiro setor. Controle da Administração pública: conceito, abrangência e espécies. Controle 

administrativo, judicial e legislativo. Controle Externo a cargo dos Tribunais de Contas. Tribunais de Contas. Natureza jurídica, 

funções e eficácia das decisões. Revisão das decisões do Tribunal de Contas pelo Poder Judiciário. Competência do 

Tribunal de Contas: apreciação da constitucionalidade de leis, revisão dos próprios atos, autogoverno e normativa. 

Direito Civil e Processual Civil: Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. Das pessoas: Pessoas Naturais e Jurídicas. 

Domicílio. Dos Bens. Dos Fatos Jurídicos: Do Negócio Jurídico, Dos Atos Jurídicos Lícitos, Dos Atos Jurídicos Ilícitos, Da 

Prescrição e da Decadência e Da Prova. Teoria Geral das Obrigações. Do Direito Das Obrigações: Modalidade das 

Obrigações, Da Transmissão das Obrigações, Do Adimplemento e Extinção das Obrigações, Do Inadimplemento das 

Obrigações, Dos Contratos em Geral e Das Várias Espécies de Contrato: Compra, Venda, Troca ou Permuta, Doação, 

Prestação de Serviço, Empreitada, Comissão, Agência e Distribuição, Corretagem, Transporte, Seguro, Constituição de 

Renda, Fiança, Transação, Compromisso, Dos Atos Unilaterais, Dos Títulos de Crédito e Leis especiais, Da Responsabilidade 

Civil, Das Preferências e Privilégios Creditórios. Do Direito das Coisas: Da Posse, Dos Direitos Reais, Da propriedade, Da 

Superfície, Das Servidões, Do Usufruto, Do Direito do Promitente Comprador. Direito de Empresa: Do Empresário, Da 

Sociedade, Do Estabelecimento e Dos Institutos Complementares. O Município como parte nas modalidades contratuais do 

direito privado. Princípios Constitucionais do Processo Civil: princípio do devido processo legal e seus consectários lógicos: 

princípios do contraditório, da ampla defesa e do juiz natural. Jurisdição, ação, pretensão e processo. Noções: Espécies de 

processo e tutela jurisdicional. Atos processuais: espécies, formas, prazos e comunicações processuais. Teoria geral da 

prova. Direito Administrativo: Conceito e fontes do Direito Administrativo. Regime jurídico administrativo. A Administração 

Pública: conceito, poderes e deveres do administrador público, uso e abuso do poder. Organização administrativa 

brasileira: princípios, espécies, formas e características. Poderes Administrativos: poder vinculado, poder discricionário, poder 

hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar e poder de polícia. Atos Administrativos: Conceitos e requisitos, atributos, 

classificação, motivação e invalidação. Serviços Públicos: conceitos, classificação, regulamentação, controle, permissão, 

concessão e autorização. Servidores públicos. Regime Estatutário: direitos, deveres e responsabilidade. Responsabilidade 

civil do Estado. Ação de indenização. Ação regressiva. Controle da Administração Pública: conceito, tipos e formas de 

controle, controle interno e externo, controle prévio, concomitante e posterior, controle parlamentar, controle pelos Tribunais 

de Contas, controle jurisdicional; Improbidade administrativa: Lei 8.429 de 02 de junho de 1992. Direito Empresarial: Empresa. 

Empresário. Estabelecimento. Microempresa e empresa de pequeno porte (Lei Complementar nº 123/2006). Prepostos. 

Escrituração. Conceito de sociedades. Sociedades não personificadas e personificadas. Sociedade simples. Sociedade 

limitada. Sociedades por ações. Sociedade cooperativa. Operações societárias. Dissolução e liquidação de sociedades. 

Direito Constitucional: Constituição. Conceito. Classificação. Administração Pública: Princípios Constitucionais. Da Ordem 

Econômica e Financeira: Princípios Gerais da Atividade Econômica. Sistema Financeiro Nacional. 

Direito Tributário: Competência Tributária. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. Imunidades. Princípios 

Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Espécies Tributárias. Tributos de Competência da União. 

Tributos de Competência dos Estados. Tributos de Competência dos Municípios. Vigência da Legislação Tributária. 
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Aplicação da Legislação Tributária. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. Obrigação Tributária Principal e 

Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributária. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicílio 

Tributário. Responsabilidade Tributária. Responsabilidade dos Sucessores. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade 

por Infrações. Denúncia Espontânea. Crédito Tributário. Constituição do Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de 

Lançamento. Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. Modalidades. 

Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário: modalidades. Garantias e 

Privilégios do Crédito Tributário. Administração Tributária. Fiscalização. Sigilo Fiscal. Dívida Ativa. Certidões Negativas. 

Cobrança judicial da Dívida Ativa - Lei nº 6.830/1980; Imposto Predial e Territorial Urbano; Imposto sobre a Transmissão de 

Bens Imóveis; Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; Lei Complementar 116/2003 e suas alterações. Simples 

Nacional. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Resolução CGSN nº. 94, de 29 de 

novembro de 2011 e suas alterações; e Resolução CGSN nº. 127, de 05 de maio de 2016. Taxas de Serviços e de Poder de 

Polícia. Código Tributário Municipal – Lei Complementar nº 001/1997 e suas atualizações. Código Tributário Nacional – Lei nº 

5.172/1966. Direito Penal: Princípios constitucionais do Direito Penal. Aplicação da lei penal. Crime. Imputabilidade penal. 

Concurso de Pessoas. Extinção da Punibilidade. Crimes contra a Fé Pública. Crimes contra a Administração Pública. Abuso 

de Autoridade (Lei nº 4.898/1965 e alterações). Enriquecimento Ilícito. Crimes contra a Ordem Tributária (Lei nº 8.137/1990 e 

alterações). Crimes contra o Sistema Financeiro (Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986). Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações e 

Contratos. 

ARQUITETO 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

INFORMÁTICA: Noções de Informática. Conceitos básicos de operação com arquivos utilizando o Windows Explorer. Noções 

consistentes de uso de Internet para informação (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome) e comunicação 

(Microsoft Outlook Express). Noções consistentes de trabalho com computadores em rede interna, ambiente Windows. 

Recursos de escrita e editoração de texto (Microsoft Word e LibreOffice Writer). Recursos de cálculo e organização de 

dados em planilhas eletrônicas (Microsoft Excel e LibreOffice Calc). Noções básicas (de usuário) sobre a instalação de 

aplicativos e funcionamento de computadores pessoais. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do Município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Urbanismo e Meio Ambiente. Densidade urbanística; Legislação ambiental e urbanística, 

estadual e federal; Estatuto da Cidade - diretrizes gerais da política urbana - Lei n° 10.257, de 10/07/2001 e Lei Federal n° 

6.766/79; Mercado Imobiliário; Sustentabilidade e suas aplicações projetuais no urbanismo e paisagismo (Agenda 21 e 

Agenda Habitat); Projeto paisagístico: Paisagismo de jardins e grandes áreas; Arborização urbana, equipamentos e 

mobiliários urbanos. Projeto de Arquitetura; Linguagem e metodologia do projeto de arquitetura: concepção e 

desenvolvimento do projeto arquitetônico em suas diferentes fases (do estudo preliminar ao projeto executivo); Métodos e 

técnicas de desenho e projeto; Noções de representação gráfica digital: AutoCAD e Sketch-up; Adequação do edifício às 

características geoclimáticas do sítio e do entorno urbano; Domínios Público e Privado; Programação de necessidades 

físicas das atividades e dimensionamento básico; Ergonomia; Sustentabilidade e suas aplicações no projeto de Arquitetura; 

Normas de acessibilidade para portadores de deficiências físicas; Normas de prevenção de incêndio e segurança. 

Edificações: Topografia: relevo, cortes, aterros, taludes naturais e arrimadas, lotes e construções vizinhas; Materiais e técnicas 

de construção: Especificações de materiais e acabamentos; Sistemas construtivos; Técnicas retrospectivas; Sistemas 

estruturais: madeira, concreto, metálico; Fundações; Noções básicas de instalações: hidráulica, elétrica, incêndio, 

segurança, luminotécnica, cabeamento lógico, ar condicionado, gás, águas pluviais; Conforto térmico e acústico; 

Iluminação natural e artificial; Eficiência energética e automação predial. Fiscalização e Gerenciamento: Prática 

profissional; Compatibilização de projetos complementares; Caderno de encargos; Orçamento: levantamento de 

quantitativos, composição de custos; Planejamento da obra e controle físico-financeiro; Acompanhamento e fiscalização 

de obras e serviços e gerais. Lei Municipal 2160/2010 - Dispõe sobre o zoneamento, o uso e a ocupação do solo do 

Município de Araucária e da outras providências; Lei Municipal 2159/2010 - Dispõe sobre o código de obras e posturas do 

Município de Araucária e dá outras providências; Lei Complementar 05/2006 - Institui o Plano Diretor, estabelece objetivos, 

instrumentos e ações estratégicas e dá outras providências para as ações de planejamento no Município de Araucária. Lei 

8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos. 

ASSISTENTE SOCIAL 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

INFORMÁTICA: Noções de Informática. Conceitos básicos de operação com arquivos utilizando o Windows Explorer. Noções 

consistentes de uso de Internet para informação (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome) e comunicação 

(Microsoft Outlook Express). Noções consistentes de trabalho com computadores em rede interna, ambiente Windows. 

Recursos de escrita e editoração de texto (Microsoft Word e LibreOffice Writer). Recursos de cálculo e organização de 

dados em planilhas eletrônicas (Microsoft Excel e LibreOffice Calc). Noções básicas (de usuário) sobre a instalação de 

aplicativos e funcionamento de computadores pessoais. 
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CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social e dimensão política da 

profissão (projeto ético-político da profissão); Estado, questão social, políticas sociais públicas, cidadania e direitos sociais no 

Brasil; Instrumentalidade no Serviço Social: instrumentos e técnicas de intervenção, abordagem individual e coletiva, em 

Redes de Proteção e trabalho social com Famílias, estudo de caso, técnicas de entrevistas, elaboração de relatórios, laudos 

e pareceres. Trabalho em equipes Interdisciplinar e Multidisciplinar. O planejamento em Serviço Social: programas e projetos 

sociais (do processo de elaboração à avaliação de programas e projetos sociais). 

Lei 8742/93 – LOAS (Lei orgânica da Assistência Social) e Lei 12435/2011 – Lei do “ SUAS”. 

PNAS – Política nacional de Assistência Social – Resolução 145 de 2004 do CNAS – conselho nacional de assistência social 

Lei 8662/93 – Código de Ética do Assistente Social. 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais – Resolução 109/2009 e 013/2014 do CNAS – Conselho Nacional de 

Assistência Social. 

NOB SUAS/2012 – resolução 033/2012 do CNAS – Conselho Nacional de Assistência Social. 

Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Lei 10741/2003 – Estatuto do Idoso. 

Lei 11340/2006 – lei “Maria da Penha”. 

Lei 13146/2015 – Estatuto da pessoa com deficiência. 

Lei 12.594/2012 - Lei do SINASE (sistema nacional de atendimento socioeducativo). 

Decreto 7053/2009 – Política Nacional para população em situação de rua. 

ANALISTA DE SISTEMAS 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquitetura de aplicações. Arquitetura de Sistemas: Sistemas de três camadas; Padrões de 

projeto; Aplicações distribuídas; Servidores de Aplicação; Interoperabilidade. Arquitetura e Organização de Sistema de 

computadores. Conceitos básicos. Arquitetura de Processadores. Sistemas de numeração. Modelos de conjunto de 

instruções. Modos de endereçamento. Bloco operacional. Bloco de controle. Organização de memória. Banco de dados: 

Arquitetura de um SGBD. Fundamentos. Características, componentes e funcionalidades. Normalização. Modelagem 

entidade-relacionamento. Linguagem SQL: conceitos básicos e características estruturais das linguagens. Conceitos e 

tecnologias relacionadas à Internet. Protocolos relevantes para aplicações Internet. Princípios e arquitetura da Internet. 

Linguagens de marcação, transformação e apresentação. Conceito e padrões da tecnologia Web, Intranet e Extranet. 

Engenharia de software. Conceitos. Ciclos de vida e de desenvolvimento. Análise comparativa de metodologias de 

desenvolvimento. Técnicas de levantamento de requisitos. Análise de requisitos e técnicas de validação. Gerenciamento de 

requisitos. Testes. Qualidade do software. Métricas. UML. Ferramentas de desenvolvimento de software. Projeto de interfaces. 

Análise Essencial e Análise Estruturada. Análise e projeto orientados a objetos. Estrutura de dados e algoritmos. Conceitos 

básicos de dados. Listas. Árvores. Grafos. Estruturas de armazenagem e métodos de acesso. Alocação e recuperação de 

memória. Técnicas de ordenação e procura. Gerência de Projetos. Conceitos básicos. Ciclo de vida; Fases do projeto. 

Alocação de recursos. Cronograma. Estrutura analítica. Paradigmas de linguagens de programação. Conceitos básicos e 

características estruturais das linguagens de programação. Construção de algoritmos, procedimentos, funções, bibliotecas 

e estruturas de dados. Programação estruturada. Programação orientada a objetos. Programação orientada a eventos. 

Programação concorrente. O núcleo. Os gerentes de processador, de memória, de dispositivos e de informação. Processos 

e threads. Deadlock. Entrada/saída. Sistemas de arquivos. Gerência de memória, paginação, segmentação e memória 

virtual. Gerência de Filas. RAID. Segurança da Informação. Conceitos gerais. Segurança em redes de computadores. 

Vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais. Políticas de segurança. Sistemas de criptografia e aplicações. Redes 

de computadores. Protocolos, serviços e conceitos de Internet. LAN, MAN e WAN. Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações e 

Contratos. 

CONTADOR 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

INFORMÁTICA: Noções de Informática. Conceitos básicos de operação com arquivos utilizando o Windows Explorer. Noções 

consistentes de uso de Internet para informação (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome) e comunicação 

(Microsoft Outlook Express). Noções consistentes de trabalho com computadores em rede interna, ambiente Windows. 

Recursos de escrita e editoração de texto (Microsoft Word e LibreOffice Writer). Recursos de cálculo e organização de 

dados em planilhas eletrônicas (Microsoft Excel e LibreOffice Calc). Noções básicas (de usuário) sobre a instalação de 

aplicativos e funcionamento de computadores pessoais. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Contabilidade Geral: Estrutura Conceitual Básica da Contabilidade; Sistematização e 
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contabilização das operações comerciais; Sistematização e contabilização das operações financeiras; Critérios de 

Avaliação de Ativos e Passivos; Depreciação, amortização e exaustão; Provisões; Reservas; Reavaliação; Demonstrações 

Contábeis obrigatórias – Lei 6404/76 e alterações; Método do custo de aquisição; Método da Equivalência Patrimonial; 

Demonstrações Contábeis adicionais para investidores; Pronunciamentos Contábeis – CPC; Normas Brasileiras de 

Contabilidade – NBC-Técnicas; Publicações das demonstrações Contábeis; Demonstrações financeiras consolidadas; 

Análise Econômico-Financeira: Elementos fundamentais para análise das demonstrações financeiras. Objetivo de análise de 

balanço; Técnicas de análise de balanço. Padronização das demonstrações. Avaliação do desempenho empresarial. 

Mecânica e analise dos índices financeiros. Análise através de índices. Descrição detalhada dos índices. Índice padrão. 

Análise horizontal/vertical. Tópicos especiais de análise de balanço. Índices de prazos médios: a dinâmica da empresa. 

Análise do capital de giro; Alavancagem financeira e as diversas taxas de retorno. Análise da gestão do lucro; Integração 

das técnicas de análise. Capital: investimento operacional em giro e capital de giro. Gestão dos investimentos no giro dos 

negócios. Contabilidade De Custos: Terminologia contábil e de custos. Princípios de avaliação de estoques. Classificação e 

nomenclatura de custos. Esquema básico da contabilidade de custos. Custeio por absorção. Custeio Baseado em 

Atividades. Custos para controle e gestão de negócios e decisão. Orçamento empresarial. Implantação de sistemas de 

custos. Contabilidade Pública: Registros contábeis de operações típicas em unidades orçamentárias ou administrativas 

(sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação). Inventário: material permanente e de consumo. 

Balanço e demonstrações das variações patrimoniais exigidas pela Lei n.º 4.320/1964. Auditoria no setor público: princípios, 

normas técnicas, procedimentos, avaliação de controles internos, papéis de trabalho, relatórios e pareceres. Orçamento 

público. Princípios orçamentários. Diretrizes orçamentárias. Processo orçamentário. Métodos, técnicas e instrumentos do 

orçamento público; normas legais aplicáveis. Receita pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa. Despesa pública: 

categorias, estágios. Suprimento de fundos. Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. Licitação Pública: Lei 

8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos; modalidades, dispensa e inexigibilidade. Pregão. Contratos e compras. Convênios 

e termos similares. Lei de responsabilidade fiscal. Lei do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual. Matemática financeira: Regra de três simples e composta, percentagens. Juros simples e compostos: capitalização e 

desconto. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. Rendas uniformes e variáveis. Planos de 

amortização de empréstimos e financiamentos. Cálculo financeiro: custo real efetivo de operações de financiamento, 

empréstimo e investimento. Avaliação de alternativas de investimento. Taxas de retorno, taxa interna de retorno.  

ENGENHEIRO CIVIL 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

INFORMÁTICA: Noções de Informática. Conceitos básicos de operação com arquivos utilizando o Windows Explorer. Noções 

consistentes de uso de Internet para informação (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome) e comunicação 

(Microsoft Outlook Express). Noções consistentes de trabalho com computadores em rede interna, ambiente Windows. 

Recursos de escrita e editoração de texto (Microsoft Word e LibreOffice Writer). Recursos de cálculo e organização de 

dados em planilhas eletrônicas (Microsoft Excel e LibreOffice Calc). Noções básicas (de usuário) sobre a instalação de 

aplicativos e funcionamento de computadores pessoais. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Conhecimento de projetos em geral: arquitetônico, fundações, estrutural (concreto, 

metálico, madeira), hidrossanitário, elétrico e SPDA, telefônico, plano de segurança e contra incêndio e pânico – PSCIP. 

Tecnologia das construções: conhecimento de técnicas construtivas: execução de fundações; alvenaria; estruturas; 

coberturas e impermeabilizações; esquadrias; pinturas; instalações hidrossanitárias, elétricas e telefonia; pisos e 

revestimentos. Gerenciamento de projetos. Planejamento de obras: Orçamento: levantamento de quantitativos e 

composição de custos unitários, parciais e totais (TCPO, SINAPI); planejamento e cronograma físico-financeiro. 

Acompanhamento e fiscalização de obras e serviços gerais. Materiais de Construção – classificação, propriedades gerais e 

normalização. Controle de qualidade: aglomerantes; agregados, aditivos; concreto; argamassas, materiais cerâmicos; aço, 

madeira. Patologia e manutenção das construções: estruturas, alvenarias, revestimentos, telhados, forros e pisos. Drenagem 

urbana. Terraplenagem. Mecânica dos solos. Pavimentação (asfáltica e outras). Saneamento. Conhecimento básico de 

informática e softwares na área de engenharia e arquitetura (AutoCad, Revit). Segurança do trabalho. Lei Municipal 

2160/2010 – Dispõe sobre o zoneamento, o uso e a ocupação do solo do Município de Araucária e da outras providências; 

Lei Municipal 2159/2010 – Dispõe sobre o código de obras e posturas do Município de Araucária e dás outras providências; 

Lei Complementar 05/2006 – Institui o Plano Diretor, estabelece objetivos, instrumentos e ações estratégicas e dá outras 

providências para as ações de planejamento do Município de Araucária. Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA (Excluído pela Retificação nº 02)   

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

INFORMÁTICA: Noções de Informática. Conceitos básicos de operação com arquivos utilizando o Windows Explorer. Noções 

consistentes de uso de Internet para informação (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome) e comunicação 

(Microsoft Outlook Express). Noções consistentes de trabalho com computadores em rede interna, ambiente Windows. 
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Recursos de escrita e editoração de texto (Microsoft Word e LibreOffice Writer). Recursos de cálculo e organização de 

dados em planilhas eletrônicas (Microsoft Excel e LibreOffice Calc). Noções básicas (de usuário) sobre a instalação de 

aplicativos e funcionamento de computadores pessoais. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Conhecimento de Normas Técnicas: NBR-5410, NBR-5419, NBR-5101, NBR-14039, NR-10, NBR-

14565. Fundamentos de eletricidade; Circuitos elétricos em regime permanente, com alimentação em corrente contínua e 

alternada (monofásico e trifásico): Elementos de circuitos. Leis de Kirchhoff. Teoremas de análise de circuitos. Métodos de 

análise de circuitos. Cálculo de potências. Correção de Fator de Potência. Instalações elétricas de baixa e média tensão 

(13,8 kV). Elaboração de projetos de instalações elétricas. Critérios de projeto. Dimensionamento de condutores elétricos de 

média e baixa tensão. Transformadores: monofásico e trifásico de baixa e média tensão: especificação, operação, ensaios, 

proteção e manutenção. Luminotécnica, iluminação de interiores e exteriores; Motores elétricos: especificação, operação, 

manutenção, ensaios, proteção e esquemas de comando. Materiais elétricos: elementos necessários para especificações 

de materiais e equipamentos. Sistemas de proteção. Sistemas de aterramento. Segurança em instalações e serviços de 

eletricidade. Sistemas de prevenção contra descargas atmosféricas. Sistemas de cabeamento estruturado: principais 

elementos, materiais e cabos utilizados, organização do armário de telecomunicações. Redes de computadores. Redes 

Ethernet e protocolo IP. Segurança em instalações e serviços de eletricidade. Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos. 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

INFORMÁTICA: Noções de Informática. Conceitos básicos de operação com arquivos utilizando o Windows Explorer. Noções 

consistentes de uso de Internet para informação (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome) e comunicação 

(Microsoft Outlook Express). Noções consistentes de trabalho com computadores em rede interna, ambiente Windows. 

Recursos de escrita e editoração de texto (Microsoft Word e LibreOffice Writer). Recursos de cálculo e organização de 

dados em planilhas eletrônicas (Microsoft Excel e LibreOffice Calc). Noções básicas (de usuário) sobre a instalação de 

aplicativos e funcionamento de computadores pessoais. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Anatomia da madeira; Arborização Urbana: planejamento, monitoramento e manejo; 

Colheita / Exploração Florestal; Conservação da Natureza e Paisagismo; Dendrologia Florestal; Ecologia Florestal (sucessão 

florestal; espécies pioneiras, secundárias e clímax; restauração florestal e ecossistemas brasileiros); Fitopatologia Florestal; 

Inventário Florestal e Dendrometria; Legislação Florestal, Manejo de Áreas Silvestres; Manejo Florestal; Silvicultura (viveiros e 

sementes – coleta, extração, quebra de dormência, semeadura, tratos silviculturais e fitossanitários, preparo de substrato e 

adubação, coleta e preparo de material vegetativo, embalagens, ferramentas e insumos). -Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações 

e Contratos.  

ENGENHEIRO QUÍMICO 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

INFORMÁTICA: Noções de Informática. Conceitos básicos de operação com arquivos utilizando o Windows Explorer. Noções 

consistentes de uso de Internet para informação (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome) e comunicação 

(Microsoft Outlook Express). Noções consistentes de trabalho com computadores em rede interna, ambiente Windows. 

Recursos de escrita e editoração de texto (Microsoft Word e LibreOffice Writer). Recursos de cálculo e organização de 

dados em planilhas eletrônicas (Microsoft Excel e LibreOffice Calc). Noções básicas (de usuário) sobre a instalação de 

aplicativos e funcionamento de computadores pessoais. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Princípios básicos de Engenharia Química: unidades e dimensões. Massa molar, massa 

específica, densidade de misturas líquidas e gasosas. Relações de composição de misturas: massa, volume, quantidade de 

matéria. Equações químicas e estequiometria. Identificação e classificação de funções inorgânicas e orgânicas. Balanços 

de massa e energia. Fenômenos de Transporte: Mecânica dos fluidos. Equações de conservação de quantidade de 

movimento, energia e massa. Propriedades e coeficiente de transportes. Processos químicos, físicos e biológicos definindo 

parâmetros de controle, padrões, sistemas de amostragem e métodos analíticos qualitativos e quantitativos. Operações 

Unitárias: Processos de separação. Equipamentos para transferência de calor e massa. Termodinâmica: Leis da 

termodinâmica e propriedades dos fluidos. Diagramas de equilíbrio. Reatores Químicos: reatores em batelada e contínuos. 

Projeto de reatores. Meio Ambiente: Controle e tratamento de efluentes domésticos e industriais; tratamento de água e 

tratamento e disposição de resíduos sólidos domésticos e industriais. Normas técnicas nacionais e internacionais de garantia 

de qualidade e produtividade. Legislações pertinentes a saneamento, classificação dos recursos hídricos e qualidade de 
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água de abastecimento público, resíduos sólidos. Segurança e higiene em laboratório. Licenciamento Ambiental e 

Legislação aplicada; Processo de Licenciamento Ambiental: Etapas do licenciamento e Esferas de Competência; Sistemas 

de Gestão Ambiental conforme NBR ISSO 14.001. Estudos de Impacto Ambiental, Avaliação de Impacto Ambiental e 

Relatórios de Impacto Ambiental. Lei Federal nº 6938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente. Lei Federal nº 11.445/2007 – 

Plano Nacional de Saneamento Básico. Lei Estadual nº 11.520/2000 – Código Estadual do Meio Ambiente. Resolução 

CONAMA nº 237/1997. Lei Federal nº 9985/2000 - Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Lei Federal nº 

9795/1999 – Política Nacional de Educação Ambiental. Decreto Federal nº 6514/2008 – Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas Infrações. Lei 

Federal Complementar nº 140/2011 – Fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das 

florestas, da fauna e da flora. Lei Federal nº 12.651/2012 – Novo Código Florestal. Lei Orgânica do Município de Araucária. 

Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos. 

PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos informativos e argumentativos e de textos de ordem prática (ordens de 

serviço, instruções, cartas e ofícios). Domínio da norma do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão 

textual, estruturação da frase e períodos complexos, uso do vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e 

nominal, emprego de pronomes, grafia e acentuação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos culturais, sociais e históricos do município de Araucária. Acontecimentos relevantes 

divulgados pela imprensa sobre o Brasil, o Paraná e a Região Metropolitana de Curitiba. Lei Municipal nº 1.703/2006 - Dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araucária. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Modelo relacional; Dependências funcionais e formas normais; Álgebra relacional e SQL; 

Modelagem e Projeto de Bancos de Dados; Sistemas de Gerenciamento de Bancos de Dados (SGBD): arquitetura, 

segurança, integridade, concorrência, recuperação após falha, gerenciamento de transações; Bancos de Dados 

Distribuídos; Sistemas de três camadas; Padrões de projeto (Design Patterns); Aplicações distribuídas; Portais; Servidores de 

Aplicação; Interoperabilidade; Web Services; Arquitetura Orientada a Serviços (SOA); Barramento de Serviços Corporativos 

(ESB); Sistemas Integrados de Gestão (ERP); Sistemas de Informação: Conceitos de "workflow"; Conceitos de Sistemas 

Integrados de Gestão (ERP); Classificação dos sistemas; Modelagem de Sistemas; Os conceitos, objetivos, funções e 

componentes dos Sistemas de Informação; As dimensões tecnológica, organizacional e humana dos Sistemas de 

Informação; Os tipos de Sistemas de Informação; Interface Humano Computador; Usabilidade: definição e métodos para 

avaliação; Ciclo de vida; Metodologias de desenvolvimento; Processo Unificado: Requisitos, Análise, Projeto, Testes; UML; 

Noções de métricas de software utilizando a técnica de pontos de função: estimativa de tamanho, esforço e prazo; Tipos 

básicos de dados; Algoritmos para pesquisa e ordenação; Listas lineares e suas generalizações: Listas ordenadas, listas 

encadeadas, pilhas e filas; Árvores e suas generalizações: Árvores binárias, árvores de busca, árvores balanceadas (AVL), 

árvores B e B+; Complexidade de algoritmos; Linguagens de Programação (uso da linguagem C#, JAVA e PHP para os 

exemplos): Conceitos básicos e características estruturais das linguagens de programação; Conceitos de orientação a 

objetos; Coleções; Entradas/Saídas;Threads; Garbage Collector; Lógica Sentencial e de Primeira Ordem; Decidibilidade da 

lógica sentencial; Enumeração por Recurso; Contagem: princípio aditivo e multiplicativo; Lógica Matemática: Sentido 

lógico, matemático convencional dos conectivos; Argumentos; A lógica sentencial; Regras de formação de fórmulas; 

Sistemas dedutivos; Valores verdade; Funções de avaliação. Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

ANEXO III – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 038/2018                                                                                                                                             

 

Formulário de Autodeclaração 

(De acordo com item 8 do Edital de Abertura) 

 

 

Eu,______________________________________________________________________________ (Nome completo do candidato, sem 

abreviações), portador do documento de identidade nº _______________ ,órgão expedidor                           , UF            , 

Inscrito no CPF/MF sob nº                                            , declaro ser negro ou pardo da raça/etnia negra e opto por 

concorrer às vagas reservadas pelo sistema de cotas    raciais    no    concurso    público    para    provimento    de    

cargo    efetivo    de                                                                             (Nome/descrição do cargo) da Prefeitura Municipal 

de Araucária. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que: 

 

1. As vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa negra ou parda 

da raça etnia negra que assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal e 

subjetiva. 

 

2.  Nos termos  do  Edital  do  Concurso  Público  e  do  Decreto  que  estabelece  os procedimentos de análise da 

correspondência entre a autodeclaração e as características fenotípicas dos candidatos negros e pardos para fins 

do disposto na Lei Municipal nº 2070/2009, a presente autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão 

analisadas pela  Comissão  de Análise  de  Compatibilidade  com  a  Política  Pública  de Cotas, da Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal. 

 

3. Se no procedimento adotado pela Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas restar 

verificada a ocorrência de fraude e evidente má-fé na minha conduta, mediante apuração na qual me seja garantido 

o exercício do direito à ampla defesa, serei excluído do concurso e o fato comunicado as autoridades municipais e se 

necessário ao Ministério Público para providência. 

 

 

Araucária,           de                                          de                    . 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do candidato/declarante) 

 

 


